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As assignaturas do (:( Dia.rio Ofncial » 	 são

Mente:	 na Capital	 Federal, á Thesouraria

pagas adeantada-
da Imprensa Na-

Clausulas que acompanham o decreto n, 7.294, desta data

cional;	 nos Estados,	 ás	 Delegacias

deral e ás	 Alfandegas, e custam

Por. anno 	

Por nove mezes 	

Fiscaes do Thesouro

241000

1S1000

Fe.
A Sociedade Anonvma Fomento 	 Argentino Sita-Americano é

obrigada a ter um repre4entante no Brazil com plenos e illimitados
poderes para tratar e definitivamente rasolver 	 as q'iesmõs que se
suscitarem quer com o Governo, quer com particulares, podendo
ser demandado. e receber citação	 inicial pela sociedade.

Por seis mezes 	 12/000

, Os funccionarios publicos da União que autorizarem o des.
•
Cbflt0 mensal de 11500 em seus vencimentes terito direito ao rece-

bimento da folha pelo tempo que fixarem.

Os funccionarios publicos, estaduaes ou municipaes, poderão

obter a folha pslo mesmo preço, sendo, porém, o pagamento
adeantado.
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ACTOS  DO PODER 'EXECUTIVO
DECRETO N. 7.294—DE 21 DE JANEIRO DE 1909

Concede autorização á Sociedade Anonyma Fomento Argentino
Sud-Americano, para tunccionar na Republica

.f O Presidente da ItPpublica dos Esta,doi Unidos do Brazil, atten-
dendo ao que requereu a Sociedade Auuny ma FomentoArgeutino
Sud-Americano, devidamente representada, decreta

Artigo unico. E' concedida autorização á Sociedade Anonyma
Fomento Argentino Sud-Americano para funeciona.r na Republica
com os estatutos que apresentou, mediante as clausulas que a este
acompanham, assignadas pelo ministro de Estado da Industria,
Viação o Obras Publicas e ficando a mesma sociedade obrigada a

!cumprir as formalidades exigidas pela legislação em vigor.
I Rio de Janeiro, 21 de janeiro do 1909, 21° da Republica:

AFFONSO AUOUSTO MOREIRA PENNA;

Cabtion du Pia e Almeida.

Todos os actos -que praticar no Brazil ficarão sujeitos ás
retpectivas leis e regulamentos o á jurisdicção de seus tribunaes
judiei brios ou administrativos, som que, em tempo alisim, possa a
referida sociedade reclamar qualquer excepção fanaa ia em seus
estatutos, cujas disposições não poderão servir de base pai a qual-
quer reclamação concernente á execução das obras ou serviços a
que elles se referem.

III •
Fica dependente de autorização do Governo qualquer alteração

(RIO a sociedade tenham de fazo:' nos respectivos estatutos. Ser-
lhe-lia cassada a autorização para funceionar na RepublLa si in-
fringir esta clausula.

IV
Fica entendido que a autorização é dada sem prejuizo do prin-

cipio do achar-se a sociedade sujeita ás disposições do direito na-
cional que rogam as sociedado3 anonyma.s.

V
A inCrac.;ão do qualqu•r dos clausulas para a qual não esteja

commina.da peia es pJert t . sri puni Ia e3in a malta de 1 : 000.:A a
5:0008 e, na caso de reAi tidencia, pala cassação da autorização
concedida polo dec:oto em virtade do qual baixam as pre.entes
clausulas. -

Rio de Janeiro. 21 de janeiro de 19)9.—Miguel Calnion dit Pia
e Almeida.

Edwin Dougá's Mfirray, traductor publico e interprete com-
mercial juramentado, rua da Candelaria n. 10.

Certifico pela presente que me foi apresentado um exemplar
dos estatutos da sociedade anonymo. Pormnto Argentino SM-Ame-
ricano, es iripto em idioma castelhano, afim do o traduzir para a
lingua veraacula, o qip assim cumpri em razão do meu officio o
cuja traducção é a seguinte:

TR aDUCÇÃO

N. 312—Na cidade do Buenos Airas, capital da Republica Ar-
gentina, aos 3 dias do mez de julho de 19)8, perante mim, tabel-
lião abaixo assignado e as testemunhas adeante nomeadas o
assignadas, compareceram: o Sr. Dr. Eraesto Aguirre, casado, o
o Se. Ireneo Cucullu, tambem casado, domiciliados ambos á Calle
Rivadavia n. 743, maiores de idade, de mim conhecidos, do que dou

bem como do que os comparecentes agem no proseate instru-
mento e acto juridico em nome e representação da sociedade ano-
nyrno, denominada Fownto Argentino Sud-Ancricano, nas suas
qualidades de presidente o secretario, respactivament e, que são da
mencionada sociedade, o que provam com os estatutos que apre-
sentaram e que ficam apoensos ao presente, os quaes, copiados lit-
teralmente, são do teor seguinte :

« Na cidade do Buenos Aires, aos 17 de outubro de 1937, re•
unidos no cartorio do Dr. Ernesto Aguirre, á Calle Rivadavia
n. 746, os Srs. Norberto Anchorena, Manoel S. Aguirre, Manoel I.
Arco, Ernesto Aguirre, Tomás Bell, Fenierico C. Cook, Federica
Corroa, Irene° Cucullu. Juan A. Drysdale, Luis Defferrari, F. II.
Admondz, Juan E. do Ia Fuout?, Bartolomé Ginocchio, Leopoldo
Gra.hame, Artur° Z. Paz, Fabio Spinola, Juan Escamou. Antonio
1. Marosca, por procuração, do Ramon Olaciregui o Antonio La.
nusse,-reselveram declarar o pelo presente declaram constqi utuail e.draa
sociedade-anonyma Fonunto Argentino Si4d-Americcino, 

a

ger-se-ha pelos seguintes estatutos:



.erça-Daira
	 tIA' RIO OF-FICIAIf	 Junho — 1909.

•	 ,
Es tatuto,. da, Sociediade&Fo mento ArenLiaoS ucl-A nm3r ican o

TITULO 1

CONSTITUIÇÃO, NOME, DJNIICILIO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE

Art. 1. 0 Fica constiteida uma sociedade anonyrna sob a dono-
mina.çãa do Fomento Argentino Sttcl -Anierira4o.

Art. 2.° O domicilio legal da sociedade será na cidade de
Buenos Ares, podendo ella estabelecer succursaes e:n qualquer
ponto da Republica ou no odrangoiro.

Art. 3. 0 O prazo de duração da sociedade fica fixado em
annos, contados da data em que lhe for reconhecida a perso-

nalidade juridica. Este prazo poderá ser prarogado mediante re-
solttçã9 de uma assembléa garal dos accionistas para este fina con-
vocada um armo antes de sua expiração.

Art. 4.° Esta saciedade tem por fins:
a) adquirir extensiies de terras na Republica Argentina cer no

estrangeiro, vender e explorar suas mattits e entres productos
naturaes e minoraes, estabelecer fabricas de extractos de ma-
deiras, obras e serrarias, vias de communicação terrestres, Ilit-
viaes e fumas para os fins dessa exploração, applicar as terras
nas industrias agricola e 'pastoril,. nellas fundar nucleas coloniaes
e em geral delias usar do modo que melhor convenha aos intuitos
da sociedade, de adquirir terras o exploral -as ;

b) praticar todos e quaesquer outros negocies e operaçõa
consoantes com o amplo conceito do que dá mostra o titulo da
sociedade, e que não sejam prohibidos por lei, devendo, para rea-
lizar esses negocies e operações, preceder consulta da directoria
com os membros da junta consultiva nos termos do artigo per-
tinente.

Art. 5.° A sociedade, na realização dos fins a que se prop5e,
poderá:

a) comprar e vender toda classe de bens moveis e immoveis,
titulas, acçõos, direitos e concessões quer directamente das auto-
ridades competentes, quer do terceiros que os tenham adquirido,
ou obtel-os por si mesma ;

b) construir e installar fabricas de extractas e serrarias em
campos propries e arrendados;

c) hypothecar os lenis a ella pertencentes, dai-os em pagamento
e constituir sobre elles qualquer outro direito, arrendal-os ou sub-
arrendal-os, doai-os em parte quando assim o exijam os interesses
sociaes ;

d) realizar e praticar todos os actos e contractos permittidos
por lei e pelos presentes estatutos para o fim do cumpr;r e levar a
caba o objecto o as resoluções da mesma.

TITULO 11_	 .

CAPITAL, ACCIONISTAS, AC;5ES, OBRIGAÇ5i S

Art, 6.° O capital da sociedade é fixado em deus milhões de
pozos, moeda nacional, representado por 20.030 acções do 100 pezos
cada uma e divididas em cinco séries de 400.000 pezos cada serie.
A primeira série é declarada integralmente subscripta. As restantes
serão emittidas pala directoria quando e co:no o entender mais
conveniente.

Art. 7. 0 O capital poderá ser augmenta.de indefinidamente
mediante resolução fia assembl ,a geral dos accioaistas, que deter-
minara a importancia, do augmeato cru cada caso individual e o
modo por que deverá ser ernittido, e fixará, ou não, o agio a pa-
gar-se pelas novas acções em relação ás reservas accumUladas o ao
maior valor dos bens sociacs.

Não poderá ser emittida uma nova s ,rie de acções ernquanto
não se achar integralmente subscripta a série anterior, sendo • em
todos os casos sempre preferidos 03 antigos accionistas para sub-
screverem as novas acções ou séries.

Art. 8.° As 'ficções serão pagas do modo o nas épocas , que a
directoria determinar em aviso expedido com 3) dias da ante-
cedencia.

Art. 9.° A sociedade fica constituida com a subscripção da pri-
meira s.letie de aCO33, que representa 400.00) pozos.

Art. 10. No caso de deixar o accionista de entregar a impar-
tancia de suas acções na época o no prato determinado pela dire-
ctoria, pagará COMO penalidade o juro do 2 % ao mcz, a contar da
data em que devera ter ethectuado o pagamenito ; e decorrido tres
!nozes da data fixada para o pagamento sem que hajam sido satis-
feitas as importaneias do capital o dos .;uros, a directoria poderá
intentar acção judicial contra o accionista em móra,, ou ordenar a
venda em hasta publica ou praça ou particularmente dos certi-
ficados das acções em mera., cobrando-se sobra o respectivo pro-
dueto do capital', juros e despezas oe,casiona,dbs.

Art. 11. Emquanto as acções não estiverem integradas ou
pagas serão entregues aos accionistas certificados provisorios nomi-

nativos, que serão trocados por acções ao portador, logo que forem
integradas.
. Art. 12. Na emissão das acções serão observadas as disposições

do art. 32S do Codigo do COMMOrei0, levando cilas o stlo social e
a; firmas do presidente, secretario e thesoareiro da sociedade.

Art. 13. Emquanto não se acharem integradas as acções o
certificados serão indivisiveis no sentido de que a companhia não
reconhecerá mais de um propriets.rio per acção ou titule de varias
acções.

Art. 14. A subscripção e posse das acções acarreta a obrigação
do submetterse aos e itatutes e ás deliberações das assembléas
geraes devidamente constituidas.

Art. 15. A sociedade pad rá emittir no paiz ou flO estrange iro.
obrigações (Madures) garantidas coai direito do hy?otheca.

TITULO III

ADMINISTRAÇÃO, FISCALIZAÇÃO, DIRECTORIA

Art. 1(l. A sociedade será administrada por uma directoria
composta de cinco membros titulares e tres supplemes, 'ele:tos pela
assembléa geral. Exercerão os respectivos cargos pelo espaço do
tres annos, com excepção dos titidaras -o de um sapplente, que
deixarão o °verdeio de suas funcções no fim dos dons amuos, nos
termos do art. 21 do presente estatuto.

O; membras da directoria pederão ser reeleitos.
Art. 17. A directoria distribuirá entre si os respetis-os cargos,

que são: presidente, 1 0 vice-presidente, 2 vice-presidente, secre-
tario e thesoureiro.

Art. 18. O: suppleates substituirão os titulares por determi-
nação da directoria nos casos de manda, molestia„ morte, an-
uncia ou qualquer °atro impe limento.

Art. 19. Os membros da directori L deverão nos-suir, pelo
ramos, 50 acções, que deverão ficar depositala.s no cofre da socie-
dade, emquanto durar o exercido de SOUS cargos.

Art. 20. Da primeira, directoria, fiado o segundo anuo de S31/
exereicio, serão sorteados deus membros titulares e um supplento,
que deixarão o exercido do cargo e serão sabstituirlos paios que
forem eleitos pela assembléia, geral, fazendo-se datai em deante a.
renovação dos membros da directoria e dos supplentes á medida
que completem o terceiro anuo da duração doi reSaeativos man-
datos.

Art. 21. A directoria remir-se-ha paio menos urna vez por
mez, e sempre que o prosi lente o julgar necessario ou for reque-
rido por dou; de soas membros.

Art. 22. A presença do presidente ou do vice-presidente ou do
director que o substitua, juntamente com mais doas directores,
constituirá quorum para deliberar validameate.

Os membros supplentes da directoria poderão assistir ás re-
uniões da directoria o tomar parto nas deliberações, porám sem
direito de voto.

Art. 23. São deveres o attribuições da diriectoria:
a) dirigir, gerir e administrar todos os negocies da sociedade

com os mais amplos poderes para comprar, vender heis moveis e
immoveis, e em geral realizar todos os actos e contractos; usar do
todos os direitos e exercitar os poderes e acções judiciaes em qual-
quer fliro.e jutisdicção commercial, civil, criminal e administra-
tiva ou contenciosa que pelas leis deste paiz ou do estrangeiro com-
pitam á personali(la(ie juridica da sociedade, per intermedio do
presi lente que tIet pari, esse fim muaido de amplos wileres o au-
toridade para exercer todos os actos representativs e para dele-
gar ou substabelecer em terceiros quaesquer poderes especiaes em
nome da sociedade ;

b) crear os cargos de gerente e outros que julgar neoessarios ;
nomear o renovar o pessoal, fixando-lhes os respectivos ordenados
o remun ração ; .

c) organizar um regulamento interno da sociedade determi-
nando as attribuições e deveres de cada um dos empregados;

d) convocar e consultar, nos casos previstos nos estatutos, os
membros da junta consultiva
- e) convocar os accionista.s em asse:nbléas ordinarias o extra-

ordinarias ;
f) apresentar á assombléa geral um rolatorio annual das ope-

rações re Llizadas pela sociedade
'
 fixar as quantias a•retirar dos

lucros para amortização do capital de primeira installaçã.e, reser-
vas extraordina,rias, fomento da instrucção, fundação do escolas
prima:rias nas regiões por dia exploradas, reservas para os acci-
dentes no trabalho ou remunerações eipeciaes aos empregados su-
periores da sociedade, premio; e seguros aos empregados o opera-
rios da mesma, e propor o dividendo a distribuir-se

g) apresentar e publicar o ba,!aaço da sociedade nas épocas o
com os requisitos exigidos por lei.

Art. 24. A assignatura do presidente 'deverá vir acompanhada
da do thesoureiro em todas as ordens de pa.gamente o se.ques e õm
qualquel. outro decaimento envolvendo valores. e da do .secrotario



-Tétça-felra É 2 , 	DIARIÓ OFFICIAL, — 1 -9-09 aINOV:

• em todos os demais actos sociaes, som prejuizo do facto de que em
, qualquer caso será sufficionte que 'a firma do presidente esteja re-
, presentada indistinctainente por qualquer das firmas do secretario
, ou thesoureiro.

DO PRESIDENTE

. -Art. 25. O presidente é o representante legal da sociedade o
como tal tem os seguintes deveres e attribuiçõos:

a) exercer a representação da sociedade perante as autori-
dades judiciaos o administrativas do paiz ou do estrangeiro, sem
prejuizo dos poderes que em seu caracter de representante legal o
segundo resolução da directoria possam ser canfericos em favor de
terceiros ;

b) cumprir o fazer cumprir as resoluções approvadas e ado-
ptadas pela directoria ou assembléa

c) concorrer e comparecer ao escriptorio da séde da sociedade,
presidir ás sessões da directoria o das assembléas ;

d) assignar juntamente com o secretario ou com quem o sub-
stitua em caso do impedimento os actos e contractos publicos o
particulares relacionados com cs negados da sociedade ;

e) assignar em nome da sociedade as escripturas de compra o
venda, hypatheca, permuta e demais actos que teaham por objecto
a representação da sociedade, a acquisição, transmissão ou medi-
cação do dominio sobro bens do raiz, etc., bem como as acç5e,s,
documentos e obágações do qualquer natureza a cargo da socie-
dade ;

I) exercer a superintendencia sobre todo o pessoal da sociedade,
tomando em casos urgente as medidas que entender noiessar as a
•bem da marcha da instituição, convocando immediatamento a dire-
ctoria para submettel-as á sua consideração;

g) o vice-presidente, dado o caso de ser chamado a substituir
o presidente interina ou definitivamente, firmara juntamente com
o thesmireiro ou com quem o substitua. em CC/30 do impedimento
os cheques o mais documentos liberatorios contra os b inces ou
estabelecimentos do que se devam saccar fundos pertencentes á
sociedade.

Art. 26. Na falta do presidente o vice-presidente (1°) ou na
falia deste o 2° vice-presidente presidirá as reuniões da directoria
ou das assembléas.

No caso do ausencia temporada do presidente ou de outro im-
pedimento que o impossibilite de desempenhar as funceões do sou
cargo, será elle substituido pelo vice-presidente, que terá nesse
caso os MOMOS deveres e attribuições e perceberá, emquanto
exercer o referido cargo, a parte proporcional e que na hypotheso
lhe couber sobre a remuneração especialmente fixada nos presentes
estatutos em favor do titular do cargo.

JUNTA CONSULTIVA

Art. 27. Fica constituida e creada urna, junta consultiva com-
pasta de cinco membros effectivos o tres supplentes.

Art. 28. Para ser membro da junta consultiva é necessario
que o candidato possua pelo menos com acções, as quaes ficarão
depositadas no cofre da sociedade, emqua.nto durar o exercido de
suas funcções.

Art. 29. Os membros da junta consultiva exercerão os respe-
eti,vos cargos pelo espaço do tras annos, podendo ser reeleitos.
Serão eleitos pela assembléa geral dos accionistas ao mesmo tempo
da eleição da directoria, reaovando-se os seus membros nas mes-
mas épocas o modos, inclusive no que diz respeito á primeira
renovação, prescriptos nos arte. 16 e 20 dos presentes estatutos
para a renovação dos membros da directoria.

Art. 30. A junta consultiva tem por objecto intervir com OS
seus conselhos, pareceres e voto nas questões que forem pela
directoria sujeitas á sua. consideração. Para esse fim, nos casos do
art. 4°, lettra, c) o em todos os demais casos que a directoria julgar
conveniente, cila convidará aos membros do conselho ou junta
consultiva, que se incorporarão á directoria, dom voz e voto para
o fim unico de resolver a questão ou as questões submettidas
sua deliberação pela directoria, devendo ás sessões comparecei' um
quorum composto de nunca menos de tres membros da directoria
e deus da junta consultiva. As resoluções serão tomadas por
simples maioria do votos, devendo constar do livro de actas da
sociedade.

Art. 31. Nos casos do renuncia, morte, ausencia ou outro im-
pedimento, a directoria designará um supplente para substituir o
membro effectivo da, junta consultiva impedido.

SYNDICOS

Art. 32. Serão eleitos pela assembléa geral um syndico effe-
ctivo e um supplente, que exercerão as suas funcçõe,s pelo espaço
de um anno, podendo ser reeleitos.

. Art. 33. O syndico supplente substituirá o effectivo nos casos
do ausencia, impeçlimento, renuncia ou falleeimento deste, ~OS
em que gosará e perceberá a parto da remuneração Ox4da

offectivo, proporcional ao tempo em que houver exercido essas
funcções.

TITULO IV

ASSEMBLÉAS

Art. 34. Constituida a assembléa geral, de conformidade com
a lei e de accôrdo com os presentes estatutos, representa ella,
todos os accionistas o está habilitada a exercer todos 03 poderes da
sociedade.

Art. 35. A directoria organizará a ordem do dia, o não serão
tomados em consideração quaesquer outros assumpto3 ou propostas
a cila estranhos.

Art. 36. Além das attribuições marcadas por lei o pelos pre-
sentes estatutos, compete á. assembléa geral conferir á directoria
as autorizações que se possam tornar necessaria.s nos casos não
wevistos nos mesmos.

Art. 37. As assembléas são ordinarias ou extraordinaria,s. As
assembléas ordinarias reunir-se-hão annualmente na época o para
os fins determinados no art. 347 do Codigo do Commercio.

As assembl4as extraordinarias reunir-se-hão sempre que a
directoria ou o syndico entender necessario ou mediante requeri-
mento do accionistas em numero que represente, pelo menos, a
vigesima parte do capital social.

Art. 38 As assembléas geraes considerar-se-hão leg,almenf,e
constituidas quando a ella comparecerem accionistas representando
a maioria do capital social, silvo nos casos previstos no art. 354
do Coligo do Commercio, que serão regidos p.ir esta disposição
legal.

Art. 30. Sempre que uma assembléa geral ordinaria. não se
realize, estando legalmente convocada, por falta de accionistas em
numero e representando capital suffisleate, será convoc Lda, com
10 dias do antecedencia, uma nova assembléa, que se reunirá
dentro do prazo do 30 dias o cujas deliberações serão validas qual-
quer que seja o numero de accionistas presentes o a quantidade do
capital representado.

Quando, pelas mesmas causas, não se pudor realizar qualquer
assembléa geral extraordinaria, será igualmente convocad L, com
10 dias de antecedencia, uma nova reunião que terá togar dentro
dos 30 dias seguintes, com qualquer numero de accionistas o qual-
quer quo seja a importancia do capital representado.

Art. 40. As convocaelies das assembléas se farão por meio do
avisos publicados em doas jornaes diarios da capital, indicando os
assumptos a tratar e contendo, a titulo de aviso, a traibcripe5,o do
disposto no artigo anterior.

Art. 41. Os accionistas que quizerem tomar parte nas delibe-
rações das assembléa deverão depositar suas acções no cofre da
sociedade ou no banco designado na convocação, com tre3 dias do
antecedencia pelo menos, receboade em troca um bilhete que será
assignado pelo secretario ou pelo banco e em que se constatará o
deposito feito.

O secretario escripturará um registro em que serão annota.doa
esses deposites, afim de ser presente á assembléa geral.

Art. 42. Os accionistas se poderão fazer representar por pro-
curação em regra ou por carta de autorização, porém o mania-
tado, accionista ou estranho, não pa lerá represoutar mais de d nts
accionistas. A carta do autorização deverá ser depositada junta-
mente com as acções.

Art. 43. Os votos serão dados por grupo do 25 acções.
Art. 44. Não poderão servir de mandatarios os membros da

directoria, quer effectivos quer supplentos.
Art. 45. As sessões o as deliberaç5es o resoluções da assembléa

constarão do livro de actas da sociedade o serão assignadas pelos
dirwtores, presidentes e dous dos accionistas, os quaes, represen-
tando a assembléa, approvarão a acta firmando-a com os membros
da directoria.

Art. 46. O presidente da directoria será tambem o prosidente„.-e
da asserubléa geral e na sua falta o vice-prosidento ou quem?'"
vezes fizer, nos termos dos estatutos.

Art. 47. O presidente da directoria, depois do declar;;;Itrit.,1;
a sessão. designará deus dos accionistas que rep
somam do capitaes, para servirem escrut ad3;0>u a assembléa.

TITULO V,
• D/sTropu isÃo. vS LUCROS,

Art. 48. Para os effeie.d.da determinação annual da impor-
tancia dos lucros a diparieuir, fica estabelecido que estes serio os
que resultarem da ,o nt a de lucros e perdas, representando lucres
realizados e lioeidatios-

Art, ae rica a directoria autorizada a determinar as SOMMaS
que se devam applicar aos fundos do reservas extraordinarias, de
aroartisação do capital de primeira instillação,e demais deducções
autorizadas pelo dispositivo da :atra rdo art. X3 dos prescritos
estatutos, devendo, entretanto, prestar contas á as? ' miaa • do uso
uqe houver feito desta autoriznão..
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Art. 50. O saldo liquido que. resultar depois do feitas essas de-
ducções para as contas de amortizações que a directoria julgar con-
venientes será (..stribuilo da seguinte forma, a saber: 2 %, pelo
menos, para o fundo de reserva legal, sem prejuizo da faculdade
que tem a directoria do elevar essa porcentagem ; 3 0,f, ao presi-
dente; 2 % ao secretario; 3 st, ao 3 demais membros da directoria,
em proporção á sua frequencia s) assiduidade ás sessões ; 1 0,ti ao
syndico ; 1 %, ao advogado consultor da sociedade; os 88 % res-
tantes serão distribuidos entre Os accionistas proporcionalmento ao
numero do suas acções.

Art. 51. Emquanto os lucros liquidos a distribuir-se não
alcançarem a quantia igua.I a 10 % do capital social. a remune-
ração attribuida no artigo anterior á directoria, syndico e advo-
gado será fixada em cada exercicio em 2 % sobro o capital sub-
scripto, devendo esta remtneração ser distribuida nas proporções
fixadas no citado artigo anterior.

TiTULO VI

LIQUIDAÇÃO

Art. 52. Os arts. 360, 370 0371 do Coligo do Commercio re-
gerão nos casos nelles previstos a liquidação e dissolução da
sociedade.

TITULO UI

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITOIIIA8

Art. 53. Os casos não provistos nos presentes estatutos serão
regidos pelas disposiçõ es pertinente do Codigo do Commercio.

Art. 54. O presidente da directoria, Dr. Ern ,sto Aguirro,
fica cspecialmento autorizado: .

1°, a requerer ao Poder Executivo Nacional a appravação
destes estatutos e o reconhecimento da personalidade juridie t da
presente com panhia, •

2°, a a.cceita.r n fi.zer nos mesmos estatutos as modificações e
accrescimos que forem exigidos pelo superior governo ;

3°, uma vez obtida a declaração do rsconheoiniento da perso-
nalida,do juridica., a outorgar por si só, fazendo referendar a sua
assignatura, pela do secretario ou do thesoureiro da directoria o
competent: instrumento, reduzindo os presentes estatutos a escri-
pturs, publica, o em seguida fazer o que necessario for para a sua
inscripçã3 no Registro Publico do Commercio.

Art, 55. A primeira diéectoria fica constituida, da seguinte
forma ,P, saber:

Presidente, Dr. Erne3to Aguirre.
Vice-presidente. Sr. Bartolomé Ginocchio.,
2° vico-presidente, Sr. Tomás Bell.
Secretario, Sr. Ireneo Cucullu.
Thesoureiro, Sr. Federico C. Cook.
Supplentes:
Sr. Norborto de Anchorena.
Sr. Federico Corrêa.
Sr. engenheiro Manoel I. Arco.

Art. 56. Para os demais cargos creados pelos presentas esta-
tutos, ficam nomeados:

Junta consulté.

Uffectivosr:
Sr. Antonio Sanusso.
Sr. Arttiro Z. Paz.
Sé. Manoel Aguirre.
Sr. Pablo Spinola.
Sr. Juan A. de la Fuento.:
upplentes

Sr. Leopoldo Grahame.
Sr. Itanson Olaciregui.
Sr. Lu is Dess.s.srari.
Syndico'ofrective,ss. Juan Escamoz.
Syndico supplente, ur. Juan E. Drysdale.
Advogado da sociedade, ur, Dr. Antonio I. Mama):
Aqui foi declarado quo o Sr. llorberto Anchorena subscreve

250 acções ; o Sr. Manuel S. Aguirre, 250 acções ; Sr. Tomás
Bell, 153 acções '• o Sr. Federico C. (ook, 250 acções ; Fe-
derico Corrêa, 250 acções ; Ironeo Cucullti. 250 acções ; Juan H.
Drysdale, 250 acções ; o Sr. Luis Defferrari, 250 ações ; o Sr. Juan
Edmondo, 150 'acções ; o Sr. Juan C. de la Fuente, 200 acções ;
o. Sr. Bartolomé Ginocchio, 150 acções ; Arturo Z. Paz, 25o acções;
'Nianoel P. :arce, 250 acções; o Sr. Pablo Spinola, 30.) aõelies
ALItmlio	 ZDO	 mamo!) olaciregui, 250 acções ; Juai.
Escamoz, 50 acções e Sr. Leopoldo Grahamo, 250 acções.

Achando-se assim resolvido nas disposições transitorias dos
estatutos e havendo sido adoptados todos os passos necessarios á

constituição legal da sociedade, fica alia declarada constituida
legalmente.

Perante o tabellião publico .luan Miguel Gutierrez foi assi-
gnada a presente acta de constituição.— F. Corr. Ernesto
Agairre. —Por procura,Ão, R ,entan Ofaciregui .—Antonio P.Maresca.
—Irene° rucullu .—Tom ;s C. Cook .-13arlolo), é Ginocchio.,
—Pablo S,oinola. — Juan Escanion. —Antonio Lannusse.— F.' It.
Edmonds .—Leopoldo Graliame.—Arturo Z. Faz.—Juan .1. Drysdale;
—Luis De fferrari.— Manuel F. .-Iguirre.— Norberlo Awitorena.—
Manuel P. Arce.—Juan E. de li Faente.

Perante mim, .Itun M. Gutierrez. Estava um silo.
Confere com os origina.es constantes de fls. 1 a 11 inclusive do

livro de actas das assemblaas da Sociedade Anonyma lo,acnto Ar-
gentino Saci Americano que me foi apresentado, ql.() que dou fiz.

A pedido do mysidente, Dr. Ernesto Aguirre, paso o presente
traslado que sollo e firmo na cidade do Buenos Aires, aos 20 de no-
vembro, armo do sello. Vale a rasura.—J. A. Drusi«lc, Antonio f.
Maresco,

«Sr. gerente do Banco da Nação Argentina.
Presente.
Havendo depositado nessa banco, em data do 13 do corrente,'

40.000 pesos pertencentes á Sociedado Anonyma Fomento Ar-
gentino Seed Am r. cano, e necessitando obter o reconhecimento o
declaração da personalidade juridica, para o que o-me preciso
apresentar o certificado do dito deposito, rogo ao Sr. gerente se
digne certificar junto á presente a existencia do mesm.

Saúdo o Sr. gerente attenciosamente.—F. C. .Coo le. Estava
um sello.

Buenos Aires, aos 15 de fevereiro de 1903.
Certificamos qu existe em deposito neste bano) em nome da

Socie lado Anonyma Fomento Argent :no Sul Aovericano um depo-
sito com o saldo nesta data em seu favor do pesos 40.00a, moeda
nacional correate, são pesos 90.00 L —Pelo Banco Na,cion Ar-
gentina,.—Augusto P. Martin, gerente.

Estavam (luas ch ancellas e urna estampilha.
Sr. Ministro da Justiça—Ernesto Aguirro, pela &mil-A la An-

onyrna Fonien!o Argentin) Sal Ao' vrimao, &topado o sei 11)micilio
á Calle Rivaslavi a 740, diz ao Sr. Ministra que, com ! $e vê o
evidencia do traslado junto da actt da. constituição
foi-me conferido pela Sociedade Annyina Fonzen!o Ar:/ent ,no .tiad
Americano o nocessa,rio mandato para tratar com o s ipeéior 'go-
verno a declaração do reconhecimento da personalislado jaridica
da dita sociedade.

Para. esse eirado, e conformo as exigencias dos rogalamentos
em vigor, passo ás mãos de V. E. o traslado da acta eamstitutiva
da sociedade de oado constam os estatutos adoptados pela mesma
sociedade, o bem assim o recibo de deposito, passado paio 111.!-ICa do
Ia Nadou, da quantia de 40.0)0 poios, por onde se verifica haverem
os subscriptores integrado a quantia dos 10 ob, do cap4a1 sub-
smipto, que representt 2 ) 0/. do capital fixado para a societlaM,
nos termos ,ias disposiOes do Coligo do Cominará°.

Portanto, requeiro a V. Ex., pa ssados os tramites regulamen-
tares, Se sirva conceder a personalidade juridica á Sociedade Ano-
nyma Fomento Arg3ntino Sud Americano. Valo a emenda: do la
Nadou. E' justiça. —Era esto Aguirre.

Buenos Aires, aos 21 de fevereiro do 1908.—Dê-se vista á. So-
ciedade Fontsnto Argentino Sud Americano afim do estabelecer
com clareza a esphera do secção da directoria a da junta con-
sultiva:

A primeira apparece inteiramente constituida no airxtt .ra l: vadlei.s
estatutos, determinando o art. 22 o quorum necessario
(lado de suas resoluções, e o art. 23 as suas attribuições. Entre-
tanto, a junta consultiva, que á primeira vista parece ser uma
entidade separada, não só intervem com seus conselhos e pareceres,
mas ainda tem voto, o que prejudica o seu caracter de consultiva.

O quorum (art. 30) fixado para estes casos, dá á junta consul-
tiva, pela adhesão de um s5 director, uma maioria, que a constituo
arbitro, quando, pelos termos do art. 22, são 03 outros dous di-
rectores que. formam essa maioria em suas reuniões.

No art. 39, in fine, deve declarar-se si esse quoruni em segunda
convocação tem ou não applicação aos casos do art. 354 do Codigo
do Commercio, de que trata o art. 38.

O art. 38 diz: «representada a maioria de capital». Refere-se
ao capital subscripto ou: ao realizado ?

O art. 41 exige, para poder-se tornar parto em as assam-
bléas, o deposito das acções com tres dias de antocedencia, o giz-.
.vem reduzir o prazo legal das convocações esta.bolecido no art. 349
do Codigo do Commercio. A substituir aquolla disposição do ante-
cadencia, o prazo dessas publicações deve ser ampliado.

O art. 43 deve determinar a limitação do art. 350 do Codigo:
Esta inspectoria geral O do parecer que o fundo de reserva

legal deve ser tido separado e ser-retirado dos lucros com prefe-
renda. sobre qualquer outra doducção. Nosso caso o art. 49 s5 terá •
offehn depois .de cumpridas as exigencias do art. 50 com respeito
ao fundo de reserva.
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• Neste artigo é a directoria autorizada a augmentar a porcen-
tagem do fundo legal, e no entretanto os lucros acham-se distri-
buidos na sua integra.

A redacção do art. 51 é ambigua.. Falia-se de uma remune-
ração do 2 °/s sobre o capital subscripto ; no emtanto o art. 364 do
Codigo prohibe toda e qualquer retirada que não seja sobre 03
os beneticios irrevogavelmente realizados e liquidado?, etc.—
.1. Biatico.»

•••••n•

Sr. Ministro da Justiça e Instrucoão Publica —Ernesto ~irra,
poe parte da sociedade Fomento Argentino Sud Americano, nos autos
de declaração do reconheci monto de pereosalidade juridica, letra f,
n. 137, do nono do 1908, devolvendo a vista cueferida pela Inspe-
ctoria, Geral. vem dizer a V. F. que, tendo o propasito de resolver
as observaçõos oppostas pela Inspectora Geral ao projecto da esta-
tutos apresentado, propõe as seguintes reformas ou alterações, a
Saber

O art. 30 ficará redigido da sestfinte fôrma
«Art. 30. A junta consultiva tem por ob;ecto intervir com seus

conselhos e pareceres nas questões que a directoria s ibinet`er ao
seu estudo. Para esto fim, nos casos do art. 4 0, letra b) e sempre
Rue a directoria julgar conveniente esta convidará os membros da
Junta consultiva, os quaos se incorporarão á directoria com voz
porém som voto, o com o unico intuito e efeito de aconselhai-a
sobre o a,ssumpto ou assumptos sobre que houver silo consultada
pela directoria, celebrando-se as sessões com uru quorum nunca
inferior a tres membros da directoria e dons da junta consultiva.

Os pareceres dos Srs. membros da junta constarão do livro de
actas da sociedade.»

O art. 38 fie krzt assim :	 •
«As assernbléas geraes considerar-se-hão loealmenteconstituidas

quando se acharem pra entes accionistas reprasentando a maioria
do capital realizado, exceptuados os casos nrescriptos no art. 351
do Codigo do Commercio, que serão regidos por esta disposição
legal.»

O art. 33 ficará assim
«Sempre que qualquer assembléa geral ordina,ria, legalmente

convocada, não se p )(ler celebrar devido a falta do numero do
accionistas ou do ~eluda do capital representado, será convo-
cada, com dez dias, pelo menos, de antecodencia, outra assembMa
que se reunirá dentro de ‘ 30 dias, o cujas rosoluções serão validas
qualquer que seja o numero de accionistas presentes e a impor-
tancia do capital representado.

Quando, pelos Mesmos motivos, não se puder realizar qualquer
assembléa geral extraordina.ria, será convocada nova assembléa
com 10 dias, pelo menos, de antecedencia, que se reunirá dentro
dos 30 dias com qualquer numero do accionistas o qualquer que.
seja a importanda do capital representado.

Para os casos do art. 354 do Codigo do Cornmercio o quorum
rias segundas convocações e seguintes se considerará constituido
edando representada a maioria do capital realizado.»

Fica assina redigido o art. 40
«Art. 40. As convocações de assembleas se farão por meio do

avisos publicados em doas diarlos da capital, indicando os assumptos
a tratar-se o contendo a transcrjpção, a titulo de advertencia, do
dispositivo (10 artigo anterior.

Os avisos de publicação o 03 prazos respectivos deverão haver
decorrido já ao tempo em que começaram a correr os tres dias de
prazo do que trata o artigo seguinte. Igualmente deverão sor con-
tados e entendidos os prazos das convocações com 10 dias de ante-
cipação do art. 39 dos presentes estatutos e as com 15 dias de
antecedencia de que fala o art. 394 do Codigo do Commercio.»

O art. 49 ficará assim :
«Art. 49. Fica a directoria autorizada a fiz tr as quantias que

doverão ser applicadas para reservas extraordinarias, amortização
do capital de primeira installação e outras deducções autorizadas
pela lettra f do art. 23 dos presentes estatutos, devendo primeira-
mente deduzir dos lucros os 2 % para o fundo de reserva legal,por-
coatagem que poderá ser elevada pela mesma directoria.»

Ficará assim o art. 50:
«Art. 50. O saldo liquido que restar, depois de feitas as appli-

cações ás respectivas contas das deducções acima citadas, será
distribuido da seguinte fôrma: 3 % ao presidente, 2 s/s ao secre-
tario, 3 s; aos demais membros da, directoria na proporção de sua
assistencia e assiduidade ás ses.53s, 1 % ao syndico, 1 % ao advo-
gado consultor da sociedade, os 93 Ve restantes serão distribuidos
entro os accionistas proporcionalmente ao numero de acções que
poissuirem.,

°Arte 51 ficará assim redigido: . -	 -
(Art. 51. Emquanto os lucros liquides não attigirem á somma

Igual a 10 s/s do capital soda', fica desigaa.da á directoria, ao
syndico e ao advogado a remuneração de cada,. exercicio (a titulo
kle despoza,s geraes) de 2 s/s sobre o capital subscripto, devendo
esta remuneração distribuir-se na mesma proporção fixada no artigo
asQtecedente.»

Portanto, venho rogar a V.Ex..que, ouvida a Inspectoria Geral,
sejam approvados os estatutos projectados com as modificações
propostas, por ser de justiça, etc.—Ernesto • Aguirre, Estava uma
estampilha. Vale a emenda—legalmento constituido.

Bl10003 Aires, 7 de março de 1903.
Volte á sociedade a.nonyma Fomento Argentino Sud Americano

fazendo-lha ver que no art. 43 não foi feita a declaração exigida na
vista anterior.

No art. 49 apparece novamente a faculdade conferida á dire-
ctoria do augmentar ou elevar a porcentagem destinada ao fundo
de reserva, o no entretanto, no artigo seguinte os lucros acham-se
integralmente distribuidos.

O art. 51 ainda está confusa. Attribne remunerações sobre o
capital subscripto, o que contraria o dispositivo d) art. 3e1 do
Codigo do Commescio, que se pormitto a distribuição de bona-
cios retirados dos lucros realizados o liquidados.—./. Manco'.

Sr. Ministro da Justiça e Instrucção Publica—Ernesto Aguirre,
por pare da Fomento Argentino Sud Americano, nos autos de reco-
nhecimento o declaração de personalidade juridica, lettra F,
n. 27, do armo de 1908, em solução á segunda vista conferida pela
Inspectoria Geral vem dizer a V. Ex. que, para fazer a delaração
pedida no art. 43 dos estatutos, propõe soja o referido artigo
assim redigido:

«Art. 43. Cada grupo de 25 acções representa um voto sem
prejuizo da liquidação estabelecida no art. 250 do Codigo do Com-
mercio.»

A observação sobre o art. 49, parece-me provir do uma leitura
imp:rfeita, do dito artigo e do art. 50.

Si se tem em conta que este ultimo diz:
r 40 saldo liquido que resultar depois, de feitas as declarações ás
respectivas contes das deducções acima citadas, será, distribuido
da seguinte fôrma, etc.» não ha como affirmar-se a impossibilidade
de augmentar-se o fundo de reserva por acharem-se já integralmente
distribuidos os lucros neste artigo, uma vez quo esta distribuição
se faz dos saldos liquidos resultantes depois do feitas as deducções
do artigo anterior. Esses saldos poderão variar conformo for o
fundo de reserva fixado em deus, tres ou mais por cento, ou se
appliquom 03 lucros em outras classes de reservas, autorizadas pelo
art. 49.

O art. 51 estabelece bem claramente que se 'trata de uma
remuneração pro laSore aos directores, o não de uma divisão de
lucros entro os accionistas, que 6 a hypothese de que falia a art. 364
do Codigo do Commercio, prohibindo-a. Por isso diz-se naquelto
artigo: «remuneração a titulo do despezas geraes». Não lia lei que
prohiba pagae-so aos directores, syndicos o mais pessoal dirigente
e administrativo de uma sociedade os seus trabalhos. E' elemen-
tar. No caso que nos occupa adoptou-se uma formula que offerece
maior utilidade. Havendo lucros, a remuneração do que trata o
art. 50 se desconta desses lucros.

Não 03 havendo, a remuneração saho das despoza.s gemes, do
accordo com o art. 51. O facto de se calcular a remuneração na
forma do pdrcentagem sobro o capital nada tom que ver com o
caso, 6 meramente urna, forma de calculo da importancia, da
mesma forma que se poderia haver adoptado um criterio mimaria)
de 15, 2a.000 ou mais pesos, com a diferença que aquella, formula
é mais vantajosa por isso que é mais equitativa em relação ao ca-
pital subscripto, porquanto não seria equitativo carregar-se esses
honorarios ou remunerações a urna sociedade com o capital de
400.000 pesos da mesma forma que se se tratasse de uma sociedade
com o Seu capital subscripto do um ou doas milhões.

Rogo especialmente ao Sr. ministro o á Imputaria Geral se
compenetrem bem destas explicações, tendo em conta precedenles
iguaes orn que se tem concedido pelo Governo a personalidade ju-
ridica com disposições analogas nos Estatutos, devendo considerar
que afiscaliza.ção não se deve confundir com o que pede importar
uma tutela inopportuna dos interesses do particulares accionistas
que melhor saberão administrar seus ca.pitaes o suas pese eas que
os de fera, que não conhecem nem estão em condições praticas do
apreciar as convenioncias e necessidades de ordem administrativa
desta classe de sociedades, — e não duvido que bem ponderando
tudo quanto fica acima exposto ha do comprehender que o artigo
51 não tem outra significação do que o simples facto de pagar-as
aos directores e demais pessoas noite mencionadas o sou trabalho..

Portanto, rogo a V. Ex. ee digne resolver de accôrdo com 0
pedido anteriormente.

E' justiça. — Assignado : Ernesto Aguirre.

Estavam uma ehancella e uma estampilha.
Buenos Aires, 19 . de março de 1908.

• Sr. Ministro — Sob a denominação de Fomento Argentino Susi
Americano, constituiu-se nesta Capital, orn 1 de outubro proximo
passado, uma sociedade que solicita autorização para funccionar em
caracter de anonyma, tendo por fins adquirir terras no estrangeiro
e na Republica, vendei-as, explorar suas mattas o mais productos
naturaes e mineraos, ()Moinas e fabricas o serrarias, vias de com-
municação ; explorar a industria agricola o pastoril ; fundar nu.
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c/eos co/oniaes e praticar os actos enumerados nos artigos quatro o
cinco dos Estatutos.

A sociedade recorrente provou haver cumprido os requisitos
do art. 318 do Codigo do Commercio, os seus associados são em
numero superior a 10, seu capital fixado na importancia do dons
milhões de pesos moeda corrente nacional, representado por 20.000
acções do 100 pesos moeda nacional, divididas em cinco serias, fo-
ram subscriptas 4.000 acções, ou sejam 400.000 pesos moeda cor-
rente nacional e depositados no Banco do laa. Nacion 40.000 pesos
moeda nacional ; finalmente, o prazo de sua duração foi fixado em
30 annos.

Os Estatutos, com as inod ; ficaOes dos artigos 30, 38, 39, 40,
49 e 50, consignadas a fls. 12, e a do art. 43 a fls. 15, de accôrdo
com a oxigenei:). de 20 de fevereiro, estão em harmonia com os
preceitos legaes o regulamentares, com excepção do art. 51, que
a Inspectoria é do parecer não dever ser acceito.

aEmquanto os lucros não chegarem a alcançar importancia,
igual a 10 ea, do capital (pesos dous milhões), diz elle,ficam designa-
dos á directoria, ao syndico e ao advogado em cada exercicio 2 %
sobro o capital subscripto. Na reforma a fls. 13 in fine limita-se a,
accrescentar—a titulo de despozas geram—, com o que mais faz
resaltar o sentido do artigo. Vem a constituir um continuo escaa-
douro do capital social, pois não se.ão muitos os exercicios que
produzam uma quantia superior a duzentos mil pesos, e até que
isso succeda os 2 % do capital sub.scripto serão entregues como
«remuneração> ás pessoas designadas, talvez para accrescentar
mais uma ao numero das sociedades que empregam todo seu ca-
pital no pag imento de seu pessoal. Na verdade, como dizem, não
ha lei que prohiba a remuneração do trabalhos ; é, porém, de jus-
tiça e equidade fazel-o deati o das condições razoaveis e nunca na
fárma do um perigo e ameaça constante á instituição, como seja o
calculo feito à priori sem conhecimento das circumstancias finan-
ceiras especiaes do momento e menos ainda pede o Poder Ex-
ecutivo consentir na permanencia do uma clausula. que não é dita
fica levai-o a deixar sem offeito a resolução em que se baseou.
O artigo não é, como se diz, mera indicação da formula para. cal-
cular-se a remuneração, porquanto estabelece terrninantemento
que esta sahirá do capital subscripto. Além disso, o limito de du-
zentos mil assigrialado para que da.hi em demite se façam pagar as
remunerações *dos lucros realizados, mostra claramente a idéa
do artigo, porque dentro desta quantia cabe uma justa remune-
ração.

Os 10 % do capital subscripto (na hypotheso actual seriam qua-
renta mil pesos) indicam por si só a importancia da perda a que
está condemnado o capital. O que fica exposto não importa juizo
sobre a equidade da remuneração, servindo apenas para assigna.-
lar os factos em que funda esta Inspectoria a sua opinião de que o
artigo impugnado constitue uma drenagem do capital. Seme-
lhante clausula não pôde assim, de • antemão, ser acccita. Si por
insufficiencia dos lucros para cobrir a remuneração se faz neces-
sario arbitrar recursos, é á as •embléa, que compete fazei-o, com
conhecimento do estado social em cada exercicio, as condições fi-
nanceiras dos decretos e obrigações para com terceiros, combi-
nando á vista dos resultados colhidos do estudo desses anteceden-
tes a f6rma de refazer r. perda solfrida, e com a responsabili-
dade que nasce de semelhantes actos com respeito á propria sub-
sistencia da sociedade.

Salvo esse ponto deficiente, pôde-se conceder o pedido, orde-
nando-se neste caso que soja observada a disposição do art. 319 do
Codigo do Commercio no prazo indicado no art. 39 do mesmo.	 •

Deus guarde ao Sr. no'stro.—Assignado: J. Manco.
Com vista ao Dr. Procurador Geral da Nação.—(Assignado):

Zeballos,
Buenos Ayres, aos 2 de abril de 1908.
Exm. Sr.—flavendo a sociedade anonyma constituida sob a

denominação do Fomento Argentino Sud Americano acceito as (lin
rentes alterações propostas pela Inspectoria, pertinente a varias
artigos do seus projectados estatutos, julgo haver-se cila collocado
em tal respeito do accôrdo com as prescripções do Codigo do Com-
roerei° a tal respeito.

E quanto á observação formulada peia referida Inspectoria
sobre o artigo 51 dos mesmos estatutos, dispondo que enquanto os
lucros liquidos a distribuir-se não alcancem quantia igual a 10 %
do capital social fiquem marcadas á directoria, syndico e advogado
as respectivas remunerações em cada exercicio, a titulo do des-
pczas geraes, na import meia de 2 do caoital subscripto, devendo
esta remuneração ser distribuida repartidamoute nas proporções
marcadas no artigo'anterior, sou de parecer que este artigo não
vao de encontro ao art. 354 do citado codigo. Com  atreito, esto
preceito legal prohibe, mediante a responsabilidade pessoal o
solidaria dos administradores do todas as sociedades anony nas, a
distribuição de dividendos aos accionistas que não sejam tirados
dos lucros irrevoga.velmento realizados e liquidados, comprovadas
de accôrdo com as disposições do mesmo Codigo e - com os estatu-
tos sociaes, de forma que o art. 51 dos estatutos desde, que se não
refere á distribuição do dividendos aos accionistas, mas tão sConen-.
tO ã remuneração a pagar-se por seu trabalho ao pessoal da

directoria, syndico e advogado, remuneração de serviços que ne-
nhuma lei prohibe, não tem applicação no caso vertente o citado
art. 354 do Codigo do Commercio.

Não obstante, existe na primeira parte do art. 51 dos estatutos
a clausula ou condição do que (emquanto os lucros liquidos a
distribuir-se não cheguem a 10 % do capital social se fará effe-
ctiva a remuneração de 2 ce. sobro o capital subscripto. E como
não seja provavel um lucro de 10 % sobre o capital social, fixado
em does milhões de pesos, que redundaria em um lucro de duen-
tos mil pesos fiacionaes, para que dahi em deanto passasse a,
pezar sobre esse lucro a des ,saza da remuneração, resulta que esta
ultima, sob a s mbra daquelia disposição, tem que seguir por
muito tempo desfalcando o capital subscripto, que O o eixo da
sociedade, e cuja conservação interessa á conveniencia publica que
ditaria ao Poder Exeautivo a concessão do, personalidade juridica
a uma saciado anonyma como a de Tio ac trata.

E', portanto, necessario, a bem desse mesmo interesse publico,
affectado por estas resmas moraes em que o unico fundamento
do vida civil é o capital com que operam, que soja modificado
o art. 51 dos estatutos no sentido de se fixar á directoria, syndico
e advogado a remuneração, em cada exercicio, a titulo de
despezas geraos, de 2 o/s sobre o capital, subscripto emquanto não
existirem lucros liquidos a distribuir-se (qualquer que "seja a
()ocasião) passando ossos 2 s/,, a pesar sobre esses lucros deole
que se manifestem.

Feita essa modificação, não encontro impedimento legal para
que não seja outorgado o reconh iciinento legal da personali-
dado juridica que solicita a Socie fade Anonyina Fomento Ar-
gentino Sud Americano.— (Assignado): Julio Batel.

Buenos Aires, aaril do 1908.
Sr. Ministro da Justiça e Instrucço Publica:
Ernesto Atruirre, por parto da Fomento Argentino Sud Ame-

ricano, nos autos do reconimaimento da sua personalidade juri-
dica. lottra p, n. 27, do atino de 1908, vem expor a V. Ex. o
seguinte : que, estando de accôrdo com o parecer do Sr. procura-
dor geral da nação e conformando-se com os termos do mesmo,
propõe que o art. 51 " dos estatutos projectados fique redigido
da seguinte fórma:

Art. 51. Emquanto não existirem lucros liquidos a distri-
buir-se, fica fixada á directoria, ao syndico o ao advogado con-
sultor a remuneração em cada exoacicio, por coata do despezas
geraes, de 2 0/., sobre o capital subscripto, distribuidos reparti-
damento nas mesmas . proporções fixadas no artigo anterior, pas-
sande a dita 'porcentagem a pesar sobre os lucros logo que os
houver.

Rogo, portanto, a V. Ex. approve os estatutos com as moli-
&cações ajustadas neste documento.

E' justiça.—(Assignado): Ernesto Agse'rre. Estava uma estam-

Buenos Aires, aos 30 de abril do 1938.
Visto haver-se apresentado a Sociedade Anonyma Fomento

Argentino sud Americano pedinlo a autorização necessaria, para
que possa funcciona.r como sociedade anonyma, e considerando:
que a sociedade supplicante cumpriu todos os roluisitos exigidos
por lei para obter a pedida autorização ; que o art. 51 dos esta-
tutos, cum a modificação o redacção proposta no documento pre-
cedente, indicada no parecer do Sr. procarador geral da nação,
saIs a as objecções formuladas pela Inspectoria Geral de Justiça o
no contraria o dispositivo do art. 361 do Codioo tio Commereio,
porqua.nto o capitai social sN refaz em havendo lucros e é tomado
tão semente como termo comparativo para obter-se a porcenta-
gem da remuneração para a directoria, syndico o advogado da
sociedade;

O Presidente da Republica decreta:
Art. 1. 0 Fica autorizada o Sociedade Fomento Argentino Sal

Americano a funccionar com o caracter do anonyma, approva-
dos os seus estatutos constantes do tis. 1 a fls. 8 e verso com
as modificações e alterações consignadas na informação da, In-
spectoria Geral de Justiça o a redação proposta no documento
precedente quanto ao art. 51.

Art. 2. 0 Publique-se, dê-se ao Registro Nacional, e para os of-
feitos do artigo 319 do Cudigo do Commercio, deat . o do orazo legal,
permitta-so a extracção do cópias dos documentus o peças perti-
nentes, ponham-se o; sellos o archive-se.—Assignadosilo'yoeiroa Ai-
corta.—E. S. Zeballos. 	 •

E traslado fiel, extrahido em 20 folhas uteis e escriptas, con-
stantes d is autos sob lettra F. numero 27 d • corrente anuo, quo
ficam archivados na secção de Justiça. deste Ministerao

Buenos Aires, aos 16 de junho de 1908. —Assignado: Juan Igar-
sabat, &Boiai maior.

Estava um salto.

Por conforme, dou fé. E os comparecentes declararam que om.
cumprimento do ordenado vinham por meio da presente escriptura

•



Terça-felra 22	 DIÁRIO OFFICIAL
	

Junlio — 1909 4U00

reduzir a escriptura publica o projecto dos estatutos acima insertos,
e que em 20 folhas uteis ficam protocollados neste Registro a fis.
35er, do que dou fé.

Lida que foi aos comparecentes, ratificaram o sou conteúdo e
aseigne.ram perante as testemunhas instrumontarias, que são o 'Sr.
Silverio Navarro Vela o o Sr. Angel Flores Cecilia, aqui domicilia-
dos, babeis, do que dou fe.—Ernesto Aguirre.—Irineu

Testemunha: Silcino Navarro Vela. Testemunha: Angel Flores
Cecilia.

Estava um sello. Perante mim.—Josd A. Casado.

Concorda com o seu originei passado perante mim e que fica
registrado no livro 109 a meu cargo, do que dou fé.

Para a Sociedade Anonyma Fomento Argentino Sud Americano
passo a presente, quo sellei, firmei e assigno em Buenos Aires,
data da sua outorga.—Assignado: José A. Casado.

sta.va um sello de 50 centavos areentino, devidamente inuti-
lizado com a cbancella do dito tabelliã,o.

Certifico que em data do 13 do agosto de 1903, por mando do
Sr. juiz do commercio, Dr. Auge! N. Casares, foram os presentes
estatutos lnseriptcs s,b o numero 43 a lis. 527, do 1 vro 2, tomo A,
para a inscripção de Estatutos Nacionaes do Registro Publico de
Commercio, a meu cargo, ao qual me reporto.

Para constar passo o prespnte, que soltei e firmei em Buenos
Aires, era ui supra.—Assignatle: Jusliniano Rynoso.

Escava a chancella do referido tabollião publico o escrivão.

Certifico que o Sr. Jos . A. Casado é escrivão e tabellião pu-
blico da capitel da R epublici. e que o sello, firma e rubrica acima
são os de que usa em todos os seus actos.

Buenos Aires, 3 de setembro do 19a8.—Assignado: Tomas luares
Celnion.

O nbaixo assignado, presidente da Exma. Camara de Appel-
la.ção no eivel da Capital da Itopublica, certifica que o Dr. Tomas

Juares Celman é secretario desta camara o quo a attestação por
elle feita está na devida fôrma.

Buenos Aires, 3 de setembro de 1908. — Assignado: Benj Da.;
sualdo.

Estava a chancella da secretaria o presidencla da referida Ca-
mara.

A secretaria das relaçfies exteriores certifica que a firma que
antecedo o diz: Benj. B asualdo, é authentica.

Buenos Aires, 4 de setembro de 190t3.—Assignado: Ltihorio Ponce,
director da secção de consulee e negocios coinmerciacs.

Estava a chancella da secretaria do exterior da Argentina.

Reconheço verdadeira a assignatura. do Sr. Liborio Ponce, de
rector do secção do Ministerio das Relações Exteriores, e Para
constar onde convier mandei passar o presente que assigno e vau
sellado com o solto deste consulado geral, devendo a minha aasi.
gna.tura, ser reconhecida na Secretaria das Rolaçaes Exteriores ott
nas alfandegas ou nas Delegacias Fisca,es do Governo Federal.

Buenos Aires, 5 de setembro de 1908.-0 consul geral, E. Drc-.
lhe Iczciotti.

Estava devidamente inutilizada pela chancella do referido
consulado uma estampilha do sello consular brazileiro do valor
de 4000.

Reconheço verdadeira a assignatura. do Sr. E. Drolhe Fa.sciotti,
consul geral em Buenos Aires. (Sobre duis estampilhas fedora.ei va-
lendo.collectivamente 550 reis.)

Rio de Janeiro, 26 de novembro do 1908.—Pelo director geral,
Cregor'o Peceyueiro do Amaral.

Estava a chancella da Secretaria das Relações Exteriores.

O referido documento estava soltado com 5$400 na Recebedoria
da Capital Federal.

Nada mais continha o referido documento, que bem e fiel-.
mente verti do proprio original ao qual me reporto.

Eia fé do que passei a presente, que sollei com o solto do meu
officio e assigno nesta etlact ) do Rio do Janeiro, 28 do novembro
do 19i8.—Assignado : Leopoldo Guaranci.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
interiores

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Expecren'e de 19 de junho de 1909
Accusera.m-se 03 recebimentas
Ao inspector geral das Obras Publieas, do

officio n. 628 de hontem •
Ao inspector de saldo dos portos do Es-

tado di Rio Grande do Sul, do oficio a. 115
do 5 do corrente.

Communicou-so ao inspector geral das
Obras Publicas o ao commaniante do Corpo
de Bombeiros o itinerario do apparelho
Clayton, da proxima semana.

Rometteranase : -
Ao director da Estrada da Ferro Central

do Brazil, os laudos do exemes do validez de
Manoel Gaspar Dias e Diomar Lopes Coelho;

Ao admiaistrador dos Correios, o de Luiz
do Araujo Noves.

Requerimentos despachados

Dia 19 de junho de 1909
David Gomes da Fonseca (1° districto).—

Serão concedidos 30 dias.
Terra & Irmão (to districto).— Qaeiram

comparecer á secção do engenharia.
Sebastião José de Oliveira (5° districto).—
Não pôde ser attendido.
Albino Nunes do Niesquiia (50 districto).—

Sorão concedidos 30 dias.
Manoel Alves de Amorim (5° districto.—

Serão concedidos 90 dias.
Francisco Xavier Gomes (54 districto).—

Setenta

Angelica Rodrigues do Amaral ( 5° die-
tricto).— Serão conceildcs 60 dias.

José da Costa Quint a Forreira ( 6° dis-
tricto).— Não podo ser attendido.

Ernosto Bona.vita ( 6° distrieto).— Não
pede ser attendido.

avim. Mattos dt Costa (G o districto).—
Não pôde ser attendid 3.

José Pereira da silva (6° districto).— Será
relevada a multa.

Ministerio da Fazenda
Virectorla do Expediente do TheSOIITO

.Faderal
EXPEDIENTE DO SR. IIINIsTRO

Addi!amento ao do dia 18 de junho de 1909
Sr. presidente do Tribunal Civil e Cri-

minal:
N. 65— Communico-vos que nesta data

assumi o exercicio do cargo de Ministro da
Fazenda, para o qual fui nomeado por de-
creto de 18 do corrente.

111n1•

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Additantento ao do dia 11 de junho de 1909
Sr. delgado tia 3a1 em S. Paulo:
N. 295— Communico-vos, para os devidos

fins, que o Sr. Ministro, atendendo ao que
requereu a The Mo Paulo Tr,tintoay Light
and Potoer Compayny, limite na petição
encaminhada com o vosso officio n. 278, do
29 de maio ultimo, resolveu, por acto de 9
do corrente, autorizar o despacho, livre de
direitos, nos termos dos decretos as. 6.192,
de 23 de outubro de 1906, e 5646, de 22 de
agosto de 19)5, do material constante da

inclusa relação, que a requerente pra.
tente importar no corrente anno, com des-
tino ao i serviços do tracção, força e luz por
electricidade nessa capital, com exclusão,
porêm, dag peças para concertos de tampa-
das electricas o peças para concertos de uru
martello meca.nico.

Additamento ao do dia 18

Sr. delegado fiscal em Santa Catherine,:
N. 63 —Communico-vor, para 03 fins Con-

venientes, que o Sr. ministro, tendo pre-
sente o recurso transmittido com o vosso
officio n. 136, de 8 de outubro do armo pas-
sado, interposto por Cari lIcepcko & Comp.,
agentes, nossa cidade, da, Coaipauhia Ham-
burgo Sul Americano, do acto do inspector
da Alfandega de Floi .ianopolis, nesse Estado,
que impoz ao cornmandento do vapor alie.
mão Corrientes entrado nesse porto ene
16 de dezembro de 1909, a multa do
direitos em dobro pela falta do descarga
de 35 saccos do rolhas, marca PF na. 1/35,
manifestados no porto do Leixões, resolveu,
por despacho de 15 do maio prolixo° fali°,
de accôrdo com o parecer do conselho de
Fazenda da mesma data, dar provimento ao
alludido recurso, visto haver sido provado
o não embarque doa volumes.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo
N. 297—Communico-vos, para os fina cone

veieintes, que o Sr. ministro, tendo pre-
sente o recurso encaminhado com o vosso
oficio n. 578, do 15 de setembro do armo
passado, interposto por B. Pinheiro & Comp.,
commerciantes estabelecidos em Santos, da,
decisão do inspector da Alfandega, daquella,
cidade obrigando-os ao pagamento,em dobro.
da ditTerenca de direitos cobrados a menos
sobro a mercadoria despachada pel i 1 4 ad-

dição de. nota de importação n. 51,316,
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'agosto do mesmo anno, resolveu, por des-
pacho de 27 de abril ultimo, de accardo
com o parecer do Conselho de Fazenda,
proferido em sessão de 24 do mesmo moz,
dar provimento ao alludido recurso, de con-
-formilade com o que opina a Directoria das
Ronlas Publicas no parecer junto por cópia.

Dia 21

Sr . inspector-da Alfandega do Rio de Ja-
neiro

N. 575 -Communico-vcs, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro. attenden.lo ao que
solicitou a Prefeitura do District° Federal
em officio n. 276 S/B, de 8 do corrente, re-
solveu, por acto de 9, autorizar o despacho,
iivre de direitos de consumo, de 6.030 bar-
ricas de cimento, marcas Visurgis e Excelsior,
pesando liquido 540.000 kilos, embarcadas
em diversos vapores que devem chegar bre-
vemente.

N. 576 -Communieo-vos, para 03 devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
solicitou o alinisterio da Industria, Viação e
Obras Publicas em aviso n. 99, de 7 do cor-
rente, resolveu, por acto de 9, autorizar o
despacho, livre de quaesquer direitos, de
uma caixa contendo 2.000 brochuras sobre a
producção e commercio da borracha na Ba-
ilia, marca S. G. - M. I. pesando 370 lsilo-
grammas, vinda de Antuerpia pelo vapor
Cordoba destinada ao serviço geo:ogico e
snineralogico do Brazil.

N. 578-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que solicitou a Prefeitura do District°
'Federal em officio n. 281 S/B, de 12 de junho
corrente, resolveu, par acto de igual data,
autorizar o despacha, livre de direitos, de
accôrdo com a lei da receita vigente, de 103
toneladas do asplialto e 20 de residuo de
Petroleo, que devem chegar pelo vapor Ten-
wyson, com destino ao calçamento desta Ca-
pital.

N. 579 - Em observancia ao despacho do
Sr. Ministro, de 11 do corrente, incluso vos
aemetto o officio da comnaissão organizado-
ra do IV Congresso Medico Latino America-
no e Exposição internacional de Ilygiene, an-
mexa, solicitando providencias nu sentido de
serem designados conferentes e guardas des-
sa alfandega para procederem á verificação
de productos estrangeiros que devem figu-
rar na referida exposição.

N. 580-Communico-vos, para os fins con
venientes, que o Sr. Ministro, tendo pie-
sente o vosso &nolo n. 822, do II do cor-
rente mez, resolveu, por acto de igual data,
autorizar o despacho, livro de direitos, de
'cinco volumes, vindos no vapor francez
Anáral Joureguiloerry, com a marca E.F.C.B.
TIS. 1/5, contendo globs do vidro para iam-

adis, reflectores de folha do ferro esmoi-
mio, tampos do folha do forro enverni-
zados e chaminés para Iampadas ; de
:3.603.135 kilos do carvão de pedra, vindos
sio vapor ing'ez Lord Slanley, materiaes
esses constant:s das reauisiçõos da Estrada.
de Ferro Central do Brazil ns. 129 e 13),
que inclusas vos devolvo.

N. 58I-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o vosso officio n. 8?5, de 11 do cor-
rente mez, resolveu, por acto de igual data,
autoriar o despacho, livro de direitos, do
30 volumes contendo forro em obras, ferro
galvanizado em obras, ferro envernizado em
obras, cobre em obras o brochas para pintar,
pesando 1.489 kilos, vindos do Smathampton
no vapor inglez Araguaya, com a marca
a1M-JRC-Rio, ns. 29, 38/67, 68/71, 72,
34/36, consignados ao Ministerio da Mari-
nka, aos quaes se refere a roquis!ção n. 162,
do Deposito Naval do Rio do Janeiro, que
inclusa vos devolvo.

582-Communico-vos, para os fins con-
vaaleates. Que o Sr. ministro, attendendo ao

que solicitou o alinisterio da Guerra em avi-
so n. 338, de O do corrente mez, resolveu,
par acto de 12 deste mesmo mez, autorizar
o despacho, livre de direitos, de 53 volumes,
vindos da Europa no vapor allemão Macedo-
wia, consignados ao referido ministerio, con-
tendi azulejosdestinados ás obras do quartel-
typo do cavallaria.

N. 5S3-Communico-vos, para os fins con-
venientes, mio o Sr. ministro, tendo aresen-
te o vosso officio n. 828, de II do corrente,
com que encaminhastes a requisição n. 63,
de 29 do maio ultimo. do Museu Nacional do
Rio de Janeiro, resolveu, por acto de 11,
autorizar o des oacho, livro de direita', de
uma caixa contsialo um apparelho de pro-
jecção e vistas para o mesmo, vinda da
Bordéos polo vapor Mayellan, sob a marca
M. N. n. 504. constante dos documentos que
ora vos devolvo juntamente com a citada
requisição n. (33.

-Sr. inspaaor da Caixa de Amortização:
N. 83-Inehao vos restituo, devidamente

assignados pelo Sr. Ministro, os papeis, em
numero de 21 ,resolvidos pela junta adminis-
trativa dessa caixa e enviados ao TIICSGUPO
COM O vosso officio n. 165, do 17 do corrente
mez.

N. 84-De accôrdo com o despacho do
Sr. Ministro,de 17 do corrente mez, incluso
vos remetto, afim de que presteis informa-
ções a resneito,o orçamento, na importancia
de 37:00i$, apresantado pelo engenheiro
zelador dos proprios nacionae s , dos traba-
lhos indispensaveis ao edifica° destinado á
Caixa de :amortização e situado á sua Pri-
meiro de Março.

-Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. l9-Rometto-vos, para os devidos fins,

de accardo com o despacho do Sr. Ministro,
de 29 de abril ultimo. o inclus ) processo re-
lativo á fiança, no valor de 5:030$, em cinco
apalices d divida publica, uniformizadaade
1:00 ia cada uma, de propriedade de Manoel
Francisco Bernardas Junior, por este °libre-
calas em garantia da sua responsabilidade
e da de seus propostos no logar de col/ector
federal em Vassouras, Estado do Rio de Ja-
neiro, fiança em substituição da anterior-
mente prestada pelo ex-fia lor do responsa-
rei Emilio Mariano dos Santos.

-Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 130-Declaro-vos, para os devidos effei-

tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
recurso, transmittido com o vosso officio
n. 415, do 31 de dezembro do anuo passado,
interposto por Pedreira Lapa & Comp., da
decisão da Alfanlega, desse Estado, mandan-
do classificar como-obras de caco, para pa-
gar a taxa de 4, por kilogramma, do
art. 1.062 da Tarifa, a mercadoria assina
submettida a despacho pela nota de impor-
tação n. 815, do julho do m3smo anno, mas
que posteriormente entenderam estar su-
jeita á taxado l300, como- botões de massa,
resolveu, par despacho do 29 do mez findo,
proferido de accôrdo com o parecer emitti-
do pelo Conselho de Fazenda em sessão do
mesmo, dar provimento ao allundo re-
curso.

N. 131-Declaro-vos, para os devidos effei-
tos, que o Sr. Ministro, por despacho de 11
do corrente, resolveu approvar o acto de
que déstes conta em officio n. 241, de 13 do
fevereiro ultimo, pelo qual indeferistes o
pedido de aforamento de um terreno de ma-
rinha situado á rua Primeiro de Março, no
diatricto de Brotas, feito por D. Auto, de
Magalhães Sampaio Dona, incluso vos de-
volvo o respectivo processo.

-Sr. delegado fiscal no Espirito Santo :
N. 52- Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. almistro, por despacho de 11 do
corrente, resolveu approvar o acto a que
déstes conta em officio n. 43, de 26 de maio
ultimo, pelo qual designastes o 1 0 escri-
pturario dessa delegacia Theodomiro de

Menezes Bastos, para substituir o escriptu-
rario contador José Carlos do Lyrio, du-
rante o tempo em que estiver em goso do
férias.

-Sr. dolegado fiscal em Pernambuco
N. 121 - Declaro-vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. Ministro, aatendendo ao
que requereu Demetrio Nunes Ribeiro, em
petição do 9 do corrente, resolveu, por acto
de 12, autorizar o despacho, livre de direi-
tos, nos termos da clausula 13° do decreto
n. 7.033, de 2 de julho de 1008, mediante
termo de res,ponsabilidade, do material con-
stante da inclusa relação o destinado ás
obras do porto dessa cidade.

Coofirmo assim o meu telegramma do 18
do corrente mez.

N. la2 - Declaro-voa para o devidos
efeitos, que o Sr. Ministro, tendo presente
o vosso officio n. 3-11, de 25 de novembro do
armo proximo findo, resolveu, por acto de
14 do corrente, autorizar o despacho, livro
de direito, de accardo cena o a 23 do art. 20,
combinado com o art. 5° das Preliminares
da Tarifa, de uma caldeira para um guin-
daste e seus pertencos, constante da inclusa
relação e destinada á Alfandega desse Es-
tado.

-Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul
N. 166 - Commuaico-vos, para os fins

convenientes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sento o processo, a que se refere o vosso offi-
cio n. 28, de 8 de setembro do anuo passado,
relativo ao recurso interposto por Soares &
Comp.. negociantes em Uruguayana, da deci-
são da alfandega daquella cidade, impondo-
lhe a multa de 200, por infaacçlo do regu-
lamento dos impostos do consumo, resolveu,
por despacho de 29 de maio proximo findo,
de accOrdo com o parecer do Conselho de
Fazenda, proferido em sessão da mesma
data, não tomar conhecimento do alludido
recurso, por ter sido interposto para o The-
souro, quando o devia ser para essa dele-
gacia.

N. 167-Declaro-vos, para 03 devidos ela
feitos, que o Sr. Ministro, por despacho do
12 do correate, resolveu approvar o acto
de que ciastes conta ora officio n. 176, de 2
do mesmo mez, pelo qual afastaste; tempc-
ra.riamente do cargo o conferente da Alain-
dega do Rio Orando João Colimaco de Mel-
/o. para mandai-o, com urgeacia, cru com-
missão do sei viço da repressão do contra-
bando a Guarahy, Uruguayana, Raqui, S.
Borja, Alegrete, S. Gabriel e Baga.

-Sr. defegado fiscal em Sergipe:
N. 35-Afina de que presteis a respeito ás

necessarias informaçõ s, conforme resolveu
o Sr. Ministro, por despacho de 9 do cor-
rente, incluso vos rometto o processo rela-
tivo ao podido . do permuta dos respectivos
1ogares, que fazem o2° escripturario dessa
delegacia Sizinando Verissimo do Mello o
o 4' da Alfandega, da Bahia L'333110.3
Prado.

--

Directoria das atendas Publicas

EXPEDIENTE DO SR. DlItECTOR

Dia 21 de jun lio de 1909

Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 20- Declaro-vos, em resposta ao vossa

calca) n. 85, de 2 de abril de 1938, encami-
nhando o doa. 349A, de 31 de março ante-
rior, daAlfandegia do Recife, que foi bem clas-
sificada CJIDO tinta preparada a oleo, sujeita
á taxa de 10) réis do art. 173 da tarifa, a
mercadoria submettida a despacho pela nota
de importação n. 11.160, de 19 de março do
mesmo anno, por Joaquim Alves da Silva
Santos.

N. 21-Inclusa vos devolvo a demonstra-
ção que acompanhou o vosso officio n. 26, do
3 do corrente mez, pedindo supprimento de
sellos, afim de 4ue soja ella organizada do
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accôrdo com as circulares n. 1, do 16 de
, março ultimo, n. 3, do 4 de agosto de 1903
e n. 2, do 17 de agosto do 1904.

—Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 41—Transmitto-vos o incluso processo
do recurso do Bastos Dias & Comp., encami-
nhado com vosso officio n. 1.228,de 21 de no-
vombro de 1908, afim do que providencieis
no sentido do or enviada uma amostra da
mercadoria em questão ao Laboratorio Na-
aional de Analyses e attender ás informaçaes
solicitadas ra informação o parecer de fis.
9 v. a 10 v.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 27— Tiansmitto-vos, para os devidos

fins, acompanhados das respectivas guias, os
livros o talões constantes da inclusa relação

. que serviram em diversas colleetorias da.s
rondas fe lerás do Estado do Rio do Janeiro
no corrente exercido, para a arrecadação
das ditas rendas.

N. 2—Recommendo ao Sr. administrador
da Mesa de Ren lias do Macahé que, com a
possivel brevidade, informo sobre a coave-
niencia que possa trazer ao serviço publica
a annexação lo municipio da Barra do S. João

, á 23° ciremniscripção fiscal dos impostos de
consumo, ficando, desse modo, desmembrado

,da 17°, constituida actualmente pelo mesmo
municipio e os de Cabo Frio o S. Pedro da

'.Aldêa.
Autorizo-vos, oatrosim, a conceder as pa-

tentes de registro solicitadas poios negoci-
. antes a que se refere seu officio n. 104, do

12 do corrente, cumorindo, porem, obser-
var o disposto no art. 8° do regulamento que
acompanhou o decreto n. 5.8CO 3 do 10 de
fevereiro do 1906, caso os mesmos nogoci-
antes sejam devedores de multas á fazenda
nacional.

N. 12 — Recommendo ao Sr. coDector fe-
deral em Cabo Frio que, com urgencia, in-
forme por que motivo o Sr. agento fiscal dà.'
17° circumscripção desse Estado Antonio
Martins Teixeira deixou do visar os pedidos
referentes ás patcntes de registro do que
trata a represoniação do administrador da
Mesa de Rendas de M icalié, transmittida a
esta directoria em 12 do corrente 'noz, e
oual a solução que tiveram os °fados da-
quelle administrador, de 29 de abril e 19 de
maio ultimo;, attinentes ao assumpto.

N. 33—Determino ao Sr. collector federal
em Petropolis que envio a esta, directoria
uma garrafa de vinho igual á de que trata
seu officio n. 559, do 8 do corrente, visto
ter-se esta inutilizado em viagem.

--
IleceboacrIa do Rio de agueiro

Requerimentos despachados

Dia 21 de junho de 1908
Falimo Gomes do Mattos.—Tendo esta re-

partição de dizer sobre as razões do recur-
so, devo o supplicante apresentai-o para a
competente inscripção. Junto o signatario a
procuração.

José Pereira de Carvalho.— Altere-se a
classificação para charutos e cigarros a par-
tir do abril.

Baeta & Comp.—A' sub-directoria.
Julio Nascimento do Souza.— Note-se a

nova numeração, conservando, como já está
determinado por est directoria, o corres-
pondente numero antigo

Izidro Caldas.— A' sub-directoria.
Adolpho Mathia.s Ricão.—Idem.
João Antonio do Almeida Gonzaga. —

Transfira-se.
Alexandre Corrêa.— Pague o imposto em

cobrança.
Deocleeio • do Oliveira Santos.— Transa-

ra-se.
Antonio Alves . do Valle.—Pague os 1w-

postos accusados o parecer.•

DIARIO OFFIÓIAL
n•••••••n•n•

José Ferreira Fernandos.— Pague o im-
posto em cobrança.

Manoel Lopes..—Em face do parecer, nada
ha que deferir.

Manoel José Guimarães Silva.— Proceda-
se do accôrdo com o parecer.

Antonio Josl Dias.— Transfira-se. Impo-
nho ao devedor Manoel Pedro Ferreira a
multa de .20$000 nos termos do art. la do
decreto n. 2.794, de 13 do janeiro do 1898.

Santos Moreira & Comp.— Satisfaçam a
exigencia..

D. Francisca do Rosario Pereira.—Trans-
fira se.

Antonio Francisco de Sa. •---Em face do pa-
recer, nada ha que deferir quanto a 1908,
em relação á classificação, devendo, porém,
sor feita naquelle anno a correcção indicada
na informação. Quanto a 1909, já. está at-
tendida a reclamação: 	 •

João Pedro Caminha.—Inscreva-se o pro-
dio n. 4 B a partir do 1902 com o valor ló-
cativo do 2:30n o urna ponna de agua, °fil-
e:ande-se á Directoria do Contencioso para
a cobrança sem multa de 1902 o 1904. Paga
esta divida e feitas as correcções indicadas
no parecer, volte o processo.

Joaquim do Souza Moia e outros.—A'
sub directoria.

Theráa. Coulanges. 7-Em face do parecer,
nada ha que deferir.

Manoel Lopes.-11;screva•se a partir do
setembro de 1908. Imponho a multa de 50$
nos termos do art. 4!. do decreto n. 5.142,
de 27 de fevereiro de 1904.

Ropresoatação do excriptu rara) João Borges
Lopes sobre a • contra-fé n. 5.450. D. O.
pa:sada contra o proprietario do predio
n. 118 da rua do Santo Christo para paga-
mento da multa de 100$ imposta. pela In-
aprecio Geral das Obra q Publicas—011Icie-se
Inspecção Geral das Obras Publicas pergun-
tando si a multa de que trata o seu officio
n. 1.094, de25 de outubro de 1905, foi rele-
vada. .

Auto de infraccao n. 26, lavr.nlo em 19
de .mio de 1909, co ,tra Lint.t Porto &
Comp.

Contra Lima Porto & Comp., estabele-
cidos á rua de S. Jose n. 56, moderno, foi
lavrado auto por terem fabrica de bebidas
sem o competente registro.

Intimados,nada allegaram os autuados em
sua defesa.

Julgo, pais, á revelia, procedente o auto
o provada a infracção o imponho a Lima
Porto & Comp. a multa de 200$, grá.o ma-
ximo do art. 132, n. I, lettra a, do aecreto
n. 5.890, de 10 do fevereiro de 1906.— In-
timem-se.

Auto de infraccao n. 28, lavrado em 26 de
maio de 1909 contra a Viam Careili

Contra a Viuvo Carelli, estabelecido á. rua
de S. Jcoé n. 85, moderno, foi lavrado auto
por estar commerciando em fumo, bebidas
e phosphoros, sem o competente registro.
Intimada, nada allegcu orn sua defesa.
Julgo, pois, á revelia procedente o auto e
provada a infracção e imponho á Viuvo Ca-
relli a multa de 200$, 

b
orá° maximo

art. 122, n. I, lettra a do decreto n. 5,890,
de 10 do fevereiro de 1906.-Intime-se.

Ministerio da Marinha
Por portarias do 21 do corrente:
Foi exonerado Arthur do Souza Leal do

logar de professor da Escola do Aprendizes
Marinheiros dó Estado do Pará, que exerce
interinaniento.

-
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Foram nomeados:
O capitão-tenente Armando Cear Burla-

maqui para exercer o cargo do ajuda.nté
Directoria da Bibliotheca, Muzeu o Archivo
da Marinha ;

O capitão-tenente Octacilio Pereira Lima
para exercer o cargo do ajudante do bata-
lhão naval.

ame..

Directoria do Expediente
EXPEDIENTE no sa. MINISTRO

Dia 21 de junho de 1909

Sr. ministro da fazenda:
N. 2.633—Rogo-vos expedição do ordem

telegraphica á Alfa.ndeo,a do Estado do Ma-
ranhão afim de serem despachados livre.; do
direitos aduaneiros 38 tambores contendo
1.440 litros de petroleo, vindos do Nova
York no vapor Goyaz, consignados ao capi-
tão do porto do referido estado.

—Sr. ministro da. justiça e negocioa inte-
riores:

N. 2.632—Transmitto-vos, para os effei-
tos do registro civil, o lodoso tormo de
obito de Manoel dos Santos Marnoto, ()ocor-
rido a bordo do vapor nacional Moo0O4,, no
Estado do Rio Grande do Sul.

N. 2.033—Transmitto-vos, para os atrei-
tos do registro civil, o incluso termo de
obito de Eld Soba, occorrido a bordo do ya-.
por aainoia no Estado de ',Watt° Grosso.

N. 2.634—Transmitto-vos, para os MN-
tos do registro civil, os termos do obitos
de Manoel Francisco da Silva, Artlitir de
Pinho, Luiz Barbosa., Victor de Souza No-
gueira, Manoel Carvalho, José Baptista do
Souza, Manoel Franco Marques, Pedro Simão
Ribeiro o William Adriano Francisco da
Oli veira. °ocorridos a bordo do diverais va-
pores nacionaes que navegam nos alua do
interior do Pará .e Amazonas.

—Sr. Ministro da 'Guerra:
N. 2 635—Trawmitto-vos, afim do que vos

dignais do tomar na consideração que mere-
cerem, os inclusos papeis relativos ao pe-
dido de perdão que fazem nos requeranontoa
juntos Eduardo de Lima e Maria condida do
Couto em favor dos sentenciados ()adoides
do exercito Severiáo Rodrigues de Mello o
José Vieira Borges Fabo.

—Sr. chefe do Estado-Maior d Armada:.
—N. 2.636 — Tendo resolvido que saia

elogiado em ordem do dia (lasso estado-
maior o 1° tenente da armada Sebastião
Luiz de Abreu Lobo pela intelligente orga-
nização de um trabalho sobre a turbina noa-
ritima de Parsons, unanimemente appro-
vado pelo conselho do instrucção da i•scola
Naval o ora mandado adoptar no curso do
macbinas do mesmo estabelecimento, assim
vos declaro para os devidos effeitos.

—Sr. director da Escola Naval
N. 2.637 — Tendo em vista o parecer

que veio armem a vosso officio n. 147. de
10 do corrento, unanimemente ,approvado
pelo conselho do instrucção dessa escola,
sobre o trabalho do 1° tonante da armada
Sebastião Luiz de Abreu Lobo denominado
Notas sobre turbina marítima de Parson:,
resolvi que seja o mesmo adoptado no curso
de machinas do estabelecimento a vosso
cargo.

O que vos declaro para os devidos efa
feitos.

Ministerio da Guerra
Por portarias de 18 do corrente, foram no.

meados:
Ajudantes do ordens do Ministro 'da

Guerra o capitão Victor Abino e 01° tonante,
João Moreira C'esar Barroso ;

Ajudantes do gabineto do Ministerlot
Guerra os majores Annibal de 1aza,nahuja..•	 .Villa Nova o Alipio Gama: 	 '
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Expediente de 12 de junho de 1909

. Ao Sr. Ministro da Fazenda solicitando
pagamento no Thesouro Federal das se-
guintes quantias

De 38:437$400, sondo: 244900 a Alexandre
Ribeiro & Comp. ; 94$ a Costa & Pereira
22:604970 á Companhia Rio de Janeiro City
Improvements ; 1134;100 a Domingos Joaquim
da Silva & Comp. ; 286$ a H. Carrilar ;
3:3S8$890 a Gonçalves Castro & Comp..;
235$100, a J. Rainho & Comp. ; 3(n7$
Rob/er & Comp. ; 7:155$100 a Mendes (Se
Comp.; I : 480$200 a Mattos, Cresta & Com a.;
fd72$ a Pacheco, Moreira &.• Comp. ; 1:300$
á Rio de Janeiro Tranway Light and Power
Company, 193$140 a yillas Boas & Comp.
(aviso n. 339)

De 136:492$933, sendo: a Barbosa Amaral
wSz Pimentel, 9:955$740 ; a I3orlido Main, &
Comp., 816$ ; a Costa Murta & Comp.. 830$;
a Christovão de Andrade, 7:703$800 ; a Car-
los da Silva Rocha, 8:594037 ; a Farinha
Carvalho & Comp., 4:513s880 ; a Henrique
Raul & Comp., 6:28$9d0;• a Jose Maria

'
de Almeida, 20:003$ • a Lopes & Sobri-
nho, 7:340$700 ; a Manoel Ferreira, Times,
13;990;3650 ; a Manoel Alves de Almoida,
1:941$800; a Mendes & Comp. , 25 : 143$040
a Menna da Costa, 5:469$100, e a Rodrigo

23:806$526 (aviso n. 340)
De 34:014$573, sendo : 10:579.5535 a Ale-

xandre Ribeiro & Comp. ; 4:163$038a Fer-
reira Passarallo & Comp. • 336$ a J. M.
Camanho ; 10:926$ a Pacheco Moreira .&;
Comp., e 8:010$ a Vidal, Baptista & Coinp.
(aviso n. 311)

Do 18:188$700, sendo : a Arthur Chaves
& Comp, 140$; a F. Briguiet & Comp.
224$; a Idatipt & Comp. 41$; a 'limo &

'
Comp., 1:755$600 • ao Instituto Nacional de
Surdos Mudos, 1:084$300; a Laport, Irmão
& Comp., 551$380; a Marc Ferraz & Filhos,
36$000 ; a Ottoni aa Silva, 8:193$4 •20 ; a Vir-
;sitio Machado, 900$, o a Villas Boas& Comp,
5:263$000 (aviso n. 342)

De 700$, sendo : a D. Ernestina Robinson
Leitão, 100$, e a Jacome Rosario Stalfa,
G03$000 (aviso n. 343);
' De 30 : 813$835, sendo: á Companhia União,

a Costa & Pereira, 753$900; a F.
:rosto. & Comp.

'
 304560 ; a J. M. Camanho,

484$800 ; a José Maria de Almeida, 3:18 4009;
a. Mendes & Comp., 12:037$080 ; a Machado
':.13astos & Comp., 912520; a Rocha & Pinho,
12751$775 e á Viuvo. M. Farraze, 461$600
(aviso n. 344)

De 20:175700. sondo : 1:530$ a Arens &
Comp. ; 10:4159700 a Amaral Guimarães

Comp. ; 280$ a Borlido aloniz & Comp.
200$ a 13. Bressane 45 J4 a Carlos Conte-
;Ville ; 60$ a Costa & Pereira; 1:350$ a
Domingos Joaluim da Silva & Comp. ; 300$
a Guinle & Comp.; 740$ a •Ilerm. Stoltz &
Comp. ; 764800, João Ramos & Comp., e
4:393$200 a Laport, Irmão & Comp. (aviso

345)
Do 16:220$605, sondo: 1:279$168 a Bra-

gança, Cid & Comp.; 36$165 a Costa & Pe
reira; 834$240 a Freire Guimarães S: Comp.;
331a200 a Granado & Comp.; 95$000 a Hip-
and & Irmão; 4 • 560$530 a Luiz Macedo;
.2:706$300 a Moreira, Duarte & Comp.;
150$ a Moreira Barbosa; 1 .:631$ a Merino
& Comp.; 1 ;047$100 a Orlando Rangel &
Comp.; 2":640$ a Poloy & Ferreira; 479$120
a Silva & Granado; 34$541 a Villas Boas &
Comp., e 396$ a Victor alaras (aviso nu-
7nero 346).

—Ao Supremo Tribunal Militar remet-
acndo, para "os fin3 convenientes, cópia dos
.decretos de 29 de abril ultimo o de 6, 14 o
21 do maio findo, promovendo, graduando e
reformando diversos officiaes e nomeando
.1° tenente medico do exercito o Dr. Lindai-
pho Costa.

—Ao choro do Estado Maior do Exercito:
Classificando no 30 regimento de cavallaria.

o 20 tenente Adalberto Diniz.
Concedendo 90 (lias de licença, para tra-

tamento de saude, ao major medico do
exercito Dr. Everaldino Cicera de Miranda,
podendo gosar a mesma licença na Capital
Federal.

Dispensando o major José de Assis Brazil,
conforme pediu, dos lugares de fiscal da
Coudela:ia, e Fazenda Nacional de Saycan e
do encarrega lo da zona agricola da mesma
fazenda e do Rincão de S. Gabriel.

Mandando servir á disposIção do inspe-
ctor permanente da 6° região o capitão do
13° batalhão do 50 regimento de infantaria
Luiz Narciso de Barros Cavalcante..

Nomeando auxiliar da com n'ssão da carta
geral da Re p ublica o 20 teneate de infanta-
ria João Carlos To!edo Bordiai.

Permittindo
Ao coronel A ffonso Firmo Pereira de Mello,

tenentes-coroneis /gamelo de Aloncastro Gui-
marães e Henrique de Amarim Bezerra, este
graduado, caaitão João Augusto Curado
Floury, 1 0 tenevo Optaciano Ribeiro e 20
tenent! ErnO3t0 de Almeida Mattos, ao 2°
ir ao Estado do Rio Grande do Sul e aos de-
mais virem á Capital Federal.

Ao 2^ tenente a ggiegado á ar:na de infan-
taria Francisco Pinto Peixoto de Vasconce/-
los residir onde lhe convier, dentro do ter-
ritorio da Republica. durante o tempo era
que estiver na segunda classe do exercito,
conforme pis liar.

Transferindo :
Na arma de cavallaria. os 2' 1 tenentes Eu-

elides de Oliveira Figueiredo, d03 0 regimen-
to para o 4^, o Antonio Leito Pinheiro Alves,
do 130 para o 3°.

Na arma de infantaria o 20 tonante Ado/-
pho Cunha Leal, do 9° batalhão do 3° re-
gimento plra o 55^ de caçadores.

ilinistorio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da contabilidade
Expedier.le de 19 de juit lio de 1909

Communicou . se ao director geral dos cor-
reios que, á visa da disposição legal, é in-
contest avel o direito do pessoal de pernoito
ás diarias, quer se trate dos pornoites
secção dos Correios, quer do que viaja no
correio ambulante, devendo cilas ser substi-
tuídas pela que está prevista na clausula
12 do n. 16 do art. 16 da lei n. 2.050, de
st de dezembro de 1908.

Requerimentos despachados

Dia 17
Antonio José Dias do Castro.— Compareça

na la sucção desta directoria geral.
Engenheiro Antonio de Saltes Nunes Bel-

ford, pedindo pagamento da gratificação do
20	 sobre os seus vencimentos, desle 4 de
fevereiro de 1901 até 5 de julho do 1903.—
Indeferido.

nirectoria Geral da Industria

Por portaria de 17 do mez corrente foi
concedida a Augusto Cambraia, brazileiro,
industrial, residente nesta Capital, garantia,
provisoria, pelo prazo de troe annos conta-
dos do 26 de março do corrente anno, sobro
a propriedade da sua invenção denominada
(Telegraph° Vocativo Cambraia», destinalo
a transmittir correspondencia de toda es-
pecie, inclusivo em lagares de guerras. na-
nas o terrestrci,s, pelo poder occulto, em
todo o universo (sem fio).

Expediente de 17 de junho de 1909

Foi designado poraviso do 17 do corrente,
o Dr. Luiz Raphael Vieira Souto para rio-
presentar o nosso paiz na Conferencia Uni-
versal, que se realizará em Haya para a
conservação dos recursos naturae dos paizes
que comparecerem á,quella reunião.

—Em resposta ao aviso do Ministerio das
Relações Exteriores n. 27. de 30 de abril
ultimo, relativo ao projecto do deputado
hospanhol D. Manco! Burgos para cornme-
inovação do de ;cobrimento do Novo Conti-
nente, communicou-se ao mesmo ministerio
que o Brazil só poderá concorrer para
aquella solemnidade, si for pelo Congresso
Nacional votado o necessario credito.

—Ao inspector das obras publicas e seita
di ano auxiliares,agradoceram-se os serviços
prestados para o bom exito da exposição
nacional de 1908.

Directoria Geral de Obras e Viaçrto

Por portaria do 12 do corrente mez, o
engenheiro-ajudanto de districto da Repar-
tição Federal de Fiscalização das Estradas
de Ferro Jos Gonçalves Isaelaaa ta; promo-
vido a engenheiro chefe de districto da re-
ferida repartição, sendo por portaria da
mesma data removido para aquilo togar,
e não para este u'aimo como se acha publi-
cado no Diario Officiat do dia 18, o enge-
nheiro-chefe da fiscalização da Estrada do
Ferro de Itapura a Corumbá Antonio Gon-
çalves Gravata.

Requerimento despachado

Honorio Ferreira, propondo a adopção de
apparelhos de sua invenção ás /ocomotivas,
carros, vagões, etc. da Estrada do Ferro
Central do Brazil.— A' vista (ia intarmação
prestada pela directoria da referida estrada,
não tem lagar o que requer o supplicante.

DIRECTJR1A GERAL DOS CORREIOS

Requerimentos despachad3s
Dia IS de junho de 1909

Alexandre V. de Magalhães, Galdino Cosa.r
da Rocha, Luiz de Carvalho e Odilon Bar-
bosa. pedindo inseriação no concurso de pra-
ticante. — Inscrevam-se.

ADMINISTRAÇXO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL E ESTADO D3 RIO DE JANEIRO

Por portaria de 19 do corrente, foram
concedidos ao carteiro do 1 . classe Luiz da
França Fernandes, 15 dias de licença, na
fúrma da lei, a contar de 8 do corrente, para
tratamento de sande.

TRIBUNAL DB CONTAS

Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobre as quaes pro-
feriu despacho de registro, em 21 do cor-
rente, o Se. Dr. presidente daste tribunal

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas — Avisos:

N. 1.320, de 12 do corrente, pagamento
de 5:2a9$ a E. Guimarães, de trabalhos ex-
ecutados em proveito da Directoria Geral
do Serviço de Povoamento, no corrente
armo •

N..1.-245, do 4 do corrente, adiantamento
do 1 M0:000$ ao director technico da com-
missão fiscal e administrativa das obras do
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porto do Rio do Janeiro, engenheiro Fran-
cisco de Paula Bicalho, para despezas a seu
cargo;

N. 1.29, d 9 do corronto, pagamento do
300$ a Edgar Corrêa Lemos, de trabalhos
extraordinarios para a Repartição Fiscal do
Governo junto á Companhia Rio de Janeiro
City Improvementl, em maio ultimo

N. 1.332, do 12 do corrente, idem de
500$ a Luiz Pastorino, por serviços prestados
neste ministerio, no corrente anuo

N. 1 336, do 14 do corrente, idem do
£s. 52.707-3-6, de trabalhos executados, em
maio ultimo, pelos contractantes das obras
do porto do Riu do Janeiro, C. II. Walker
& Comp.

— Ministerio da Justiça o Negocios Inte-
riores Avisos

N. 2.548, do li do casrente, pagamento
do 1:000$ ao Deputado Pedro Gonçalves
bloacyr, do ajuda do custo

N. 2.561, do 12 do corrente, idem do
193:455$ s20, das folhas do pessoal sem no-
meação empregado no serviço de prophy-
laxia da febre amarella, em inalo ultimo :

N. 2.524, de 9 do corrente, idem de
8:174020, das folhas das (liarias que com-
petem ao pessoal da Casa do Correcção, em
maio ultimo.

—Ministerio da Fazenda
Aviso sem numero, de 17 do corrente,paga-

monto do 3:9C0$ a diversos empregados
deste alinisterio, de gratificação por ser-
viços prestados na organisação e revisão do
relatorio annup.I.

Officios
N. 547, da Inspecção Geral das Obras Pu-

blicas, de 1 do corrente, pagamento do
3:823$ a diversos, de fornecimentos para os
concertos do molhe da doca da Alfandega do
Rio de Janeiro, em abril ultimo ;

N. 191, da Caixa de Amortização, de 7 do
corrente, idem do 239,700 a Souza Carneiro,
do fornecimento áquella repartição, em
maio ultimo

N. 93, da Estatistica Commercial, de 27
de maio, idODI do 3193;600 a Luiz Macedo,
do fornecimentos aquella repartição, em
abril ultimo ;

Do juiz do direito do S. João da Barra,
do 5 de dezembro do 1008, idem de 8(1360 a
Domingos Alves Barreto, juros de capital em
cofre dos orphãos ;

Do juiz de direito de Santo Antonio de
Pactua, de 3 do abril, idom do 36$612 a Ar-
senio do Rego Wenceslau, idem, idem ;

N. 25, da Delegacia Fiscal de Santa Catita-
rina, de 25 do fevereiro, credito de 150$
aquella delegacia, para pagamento da ajuda
do custo que compete ao conferente Ignacio
Mascarenhas Passos;

N. 72, da Delegacia Fiscal da Bahia, do 24
de maio, idem, do 200$ áquella delegacia,
pagamento á D. Isaura de Souza Franco, de
emolumentos que de mais pagou em 1904;

N. 339, da Caixa de Conversão, do 8 do
corrente, para pagamento do Us500 a Lou-
singer & comp., do fornecimentos áquella
repartição, em maio ultimo.

Exercidos findo:
Requerimentos:
Do D. Theroza Hayden, pagamento de

20$, do divida de exercicio de 1008;
Da The Pard Electric Raquzay and Ligicing

Company, idem do 584980, idem do exer-
cicio do 1907.

Roquorimentos despachados:
Do Salta Zamith, ex-candidato a uma das

agas do quartos oscripturarios do Tribunal
de Contas, pedindo restituição dos documen-
tos que juntou para sua inscripção no con-
curso—Sim, mediante recibo

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
• Pôrt(a e A-Ppellaçao

EDiTAL
Faço publico que os julgamentos das ap-

pellaçães crimes ns. 578, appellante. Luiz
Gonzalez; appellada,, a justiça ; 583, ap-
pellante, Teimo Martinez Fernandoz; appel-
lada, a justiça, terão logar na sessão da
Primeira Camara no dia 24 do corrente ou
nas seguintes

Secretaria da Côrte do Appellaçã.o, 21 do
junho de 1909. — O secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

Sessão da Primeira Camara em 21 de junho
de 1909

Presidencia do Sr. desembargador Dias Lima
— Secretario, Dr. Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Affonso de Miranda; Tavares Bastos, Ata-
ulpho do Paiva o Lima Drummond, o o Dr.
Moraes Sarmento, procurador geral do Dis-
trict° Federal.

JULGAMENTOS

Agyravos de petiçito

N. 1.718 —Itsla.tor, o Sr. desembargador
Ataulpho do Paiva; aggravantes, Heitor
Berna e outros; aggra.vado, Sylvio João Fe-
lippono Farrula. — Negou-se provimento,
unanimemente.

N. 1.742 —Relator, o Sr. desembargador
Affonso de Miranda; aggravante. José Joa-
quim do Oliveira; aggravada, D. Carolina
de Mattos Couto Oliveira.—Negou-se provi-
mento, unanimemente.

N. 1.743— Reitor, o Sr. desembargador
Lima Drummond; aggravantes, Manoel An-
tonio de Souza Carvalho o outro: ageravada,
a massa fallida de Manool Placido Teixeira.
—Negou-se provimento, unanimemente.

N. '1.747 — Relator, o Sr. desembargador
Ataulpho de Paiva; aggravante, a Fazenda
Municipal; aggravado, Dr. Francisco Pinto
Ribeiro.—Deu-se provimento para que o juiz
a que reformo o despacho aggravado e de-
negue o levantamento da quantia requerida,
unanimemente.

N. 1.748 — Relator, o Sr. desembargador
Tavares Bastos; aggravanto, D. Anna Fran-
cisca do Jesus; aggravado, José Maria da
Silva Dias .—Nogou-so provimento, unanime-
mento.

SORTEIO

Carta testemunha vel

N. 223 — Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

Aggravos de peliça°
N. 1.52 — Ao . Sr. desembargador Tava-

res Bastos.
N. 1.755 — Ao Sr. desembarkador Alfonso

do Sliranch.
N. 1.753 — Ao Sr. desembargador Ata-

ulpho de Paiva.
EM MFSI

Aggravo de petiçTo

N. 1.753.
PAS?AGENS

Appellaçóes eiveis

Na. 1.063, 1.050, 1.006, 1.138 e S29. —
Ao Sr. desembargador Lima Drummond.

Na. 1.075 e 1.157.— Ao Sr. desembarga-
dor Affonso de Miranda.

N. 1.078 —Ao Sr. desembargador Tavares
Bastos.

Appellações comnzerciaes

N. 833. — Ao Sr. desembargador Affonso
do Miranda,.

Na. 803 e 805. — Ao Sr. desembargador
Tavares Bastes.

Appellaçlto crime

N. 604.— Ao Sr. desembargador Affons0
de Miranda.

COM DIA

AppellaçCes crime
Na. 533 e 5:8.

AccordiTo pub:icado

N. 269.

EDITAES
juizo do IDiroito da Primeira)

Vara. Commorcial . • -
De praça, com o prazo de 20 dia.q, para

renda e arremataç,'"o dos bens penhorados
por D. Vicencia Soares a D. Luiza Candida
dos Reis Pereira (viuva) e $eu marido Au-
gusto Gonçalves Pere:ra (fallecido), na fôr.
ma a' aixo

O Dr. Cicero Soabra, juiz do direita da Ia
vara do commorcio da cidade do Rio de Ja-
nei ro, etc.:

Faz sabor aos que o presente edital Vi-
rem, que por este juizo e cartorio do escri-
vão que este subscreve processam-soes autos
de executivo hypothecario, entre partos,
como exequento D. Vicencia Soares o como
executados D. Luiza Candida dos Raia Pe-
reira (viuva) é sou marids Augusto Gon-
çalves Pereira (falletsido); o ora por parte
do exequente foi-lhe dirigida a petição do
teos seguinte: Exm. Sr. Dr. juiz da 1* vara
commercial-D. Vicsocia Soares, em autos
de executivo hypothecario que movem cOn's
tra D. Luiza Candida -dos Reis Pereira o otts
tros, tendo passado em julgado a sentença
que julgou subsistente a penhora feita ' no
immovel, requer a V. Ex, se digno alo desig-
nar avaliadores que procedam' á avatiação
dos referidos bens o mandar que, dopois
desta, sejam passados oditaes' do praça,
Nestas termos, esperam deferimento. Rio,'
15 de maio do 1909. — Joaquim Vieirti
da Silva,-advogado. (Estava legalmente sol-
tada) Despacho : Sim, é nomeio os Srs.
Bernardo Hilarião Alves da Silva e Antonio
Joaquim da Silva Fontes. Rio, 17 d maio de
1909.—Cicsro Selbra. Em virtude do que ao
passou o presente edital, pelo teor do qual o
Oleial de justiçs' que estiver do semana,
servindo do porteiro, trará a publico pre-
gão de venda o iirromatação,em praça deste
juizo, do dia 22 dojunho proximo i ás 12 horas
do dia, depois da audiencia do estylo, 'ás
portas do predio onde funcciona provisoria-
mente o Fortim, ã. rua dos Invalidoá n. 152;
antigo n. 108, os bens penhorados e constan-
tes da. avaliação junta aos autos

'
 a saber

predio terreo á rua Manoel Victorino, an-
tiga D. Pedro, n. 11. freguezia de Inhauma;
tendo de frente 50,95 e de fundos 5.,77;.sua
formação, de paredes de estuque o tijolo;
com porta e duas janellas de frente, cora
portadas de madeira, dividido em sala, sa-
leta e dons 'quartos, tudo assoalhado e forra-
do, a sala e um quarto, a saleta e o outro
quarto do telha vã ; no filado uma meia
agua construida do madeira o coberta de
zinco que serve de cozinha; ao lado um pit•
chado do madeira com porta o janella, divi-
dido em sious commodos. O predfo acima
-descript,o está edificado nos fundos de um ter-
reno que tem do frente 11%50 o do' fundos
pelo lado direito 75 metros, o polo esquordo
72 metros -e do largura nos fundos 11°1,20,
todo fechado. O predio precisa do muitoà
reparos. Avaliado em 3:000$, preço poe
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• 4.
'quanto vão os mesmos bens a esta praça.

• X quem os mesmos quizer arrematar deve-
xá, comparecer no dia, hora e Jogar acima
;'designados, afim de effectuar-se a praça.
Para constar, passaram-se este e mais dotas
de igual teor, que serão publicados e af/Ixa-
dos, na fôrma da lei. Dado e passado nesta
cidade do Rio de Janeiro, em 29 de maio de

, 1909. Eu, Francisco de Borja do Almeida,
Côrte Real, escrivão, o subscrevi.-Cicero
Soabra.

4111•1n

• auizo de Direito da Segunda
Vara, Commercial

De 2& praça, com o prazo de oito dia?, para
venda e arremalaçtto dos bens penhorados ao
commendador José Marcellino Pereira de
Moraes, no executivo hypotheca rio que lhe
move Antonio da Graça Araujo Bastos, na
fdrma abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
• juiz do direito da 2° vara do com mercio

do Districto Federal
• Faz saber que por este juizo e cartorio
• escrivão que este subscrevo se processam

• , os autos do executivo hypothecario em que
é exeauente Antonio da Grata Araujo I3astos
e executado o commendador Jose Marcellino
Pereira do Moraes, nos cata" lhe foi diri-
gida a petição do teor seguinte : Petição.
Illm.Sr.Dr. juiz da 2 vara do commercio-O
•commendador Antonio da Graça Araujo Ris-

' tos, no executivo hypothecario que movo ao
commendador José Marcellino Pereira de
Moraes, pede a V. Ex., por não ter havido
licitarites para os bens penhorados em 1n
praça, que sejam passados editaes de 2e pra-
ça com o abatimento legal. P. deferimento.

• Rio, 15 do junho de 1909. - Gastão Carlos
Neves, advogado. (Estava devidamente sol-

' Ioda.) Despacho : alm. Rio, 15 de junho
• de 1909. - T. Figueiredo. Em virtude do
. tine ao passou Ó presente, edital, pelo teor

do qual o officiot semanario trará a pu-
• alico pregão do venda e arrematação,
• .cm praça deste juizo, no dia 2 de julho
, proximo, ao moio dia, após a amdiencia

sla) estylo, no lanasm desta Capital, á rua dos
" 'invalidas n. 152 (antigo 108), os bens pe-
• nhorados ao commendador José alarcellino
, pereira de Moraes, no executivo que lhe

move Antonio da Graça Araujo Rastos,
fás quaes constam da avaliação junta aos

. autos o são os seguintes : Um predio
terreo, em forma de chalot, n. 3, á rua Du-
que Estrada, na freguezia da Gavea, medira

• ao 18 m,30 de frente por sete metros de fun-
, slos; construido sobre paredes do frontal de

tijolo, com urna porta e duas janellas de
• um lado o tres do outro o seis janollas na
• Vente, com portadas de madeira ; dividido

em doas salas, cinco quartos, despensa e
cozinha. O predio está edificado em um

; terreno medindo 18',30 de frente o fundos
, até um corrego ahi existente; confronta por

um lado com terrenos do executado, pelos
• fundos com o dito corrego e pelo outro
• lado cOm quem de direito ; está em mias

estado, avaliado em 1:000$ '• um predio
com o n. 5, á rua Duque Estrada, na fre-
guezia da Gavea, com 3 m,10 de frente Por
6m,80 de fundos, formação sobre paroles
de frontal de tijolo, com parta, o janolla de
frente, dividido em duas salas e um peque-
no quarto ; tudo forrado o assoalhado. Um
puxado nos fundos dividido em cozinha,
quarto com privada e caixa de agua. O predio
esta construido em um terreno medindo 311,10

frente e fundos até o referido cor-
'pago, confrontando com o mesmo e com
terrenos do • executado pelos dons lados,
acha-se em máo estado ;• avaliado em
,1:000$; um prédio terreo, á rua Duque Es-
trada, n. 7, com 3a,30 de frente por 6°3,80
/10 fundos, coastrucção de frontal de tijolci,
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com nua porta e uma janella na frente, di-
vidido em duas salas e um pequeno quarto,
tudo forrado e assoalhado, com um puxado
nos fundos, divalido em cozinha, quarto
com latrina e caixa de agua. Este-
está edificado em um terreno medindo 311,30
do frente e fundos até o citado corrego. con-
frontando pelos lados com torro aos do ex-
ecutado e fundas com o dito corrego ; em
máo estado ; avaliado em 1:000$ ; um predio
torreo á rua Duque Estrada n. 9, Com
34,15 de frente por 6 0 ,80 de fundos, con-
strução de frontal de tijolo, com uma porta
o uma janella na frente, dividido em duas
salas e um pequeno quarto, tudo forrado o
assoalhado, con um puxado nos fundos, di-
vidido em eoziolia. quarto com latrina
o caixa de aana. Edificado em um ter-
reno medindo 3'11 ,15 de frente e fundos até o
corrego ahi existente, confrontando pelos
1ado3 com terrenos do executado e fundos
com o dito corrego, 'em mao estado, ava-
liado em 1:000$000 ; um predio torreo á
rua Doias Estrada n. II, com 3°,20 de
freate por 6 1,80 de fundos, construção de
frontal de tijolo, com uma porta e uma
janellt de frente, dividido em duas salas e
um pequeno quarto, tudo forrado e assoa-
lhado. laxiste u ii puxado nos fundos, dividido
em cozinha, quarto com latrina, e caixa de
agua. Está edificado ein um terreno me-
dindo 3 s ,20 de frente e fundos até o cor-
rego, confrontando pelos lados com terrenos
do executado e fundos com o dito corrego ;
em ináo estado ; avaliado por 1:000$ ; um
predio á rua Duque E strada n. 13, .com
3%65 de frente e fundos 6 1 ,80, conatrucção
do frontal de tijolo, com urna porta e uma
janela de frente, dividido em du is salas e
um pequeno quarto, tudo forrado e assoa-
lhado; com um puxado nos fundos dividido
em cozinha, quarto com latrina e caixa de
agua. Está edificado em um terreno medin-
do 3 ,13 ,65 do frente o fundos até o corrego
ald existente, confrontando pelo lado com
terrenos do executado e fundos com o dito
corrego ; avaliado em 1:000$; um•predio
torro° á rua Duque Estrada n. 15, com
4m,20 do frente por 0 01 ,70 de fundos, con-
strucção de frontal de tijolo, com porta e
janela), de frente, dividido em duas salas
o um quarto, tudo forrado e assoalhado,
com um puxado nos fundos dividido °na
cozinha, com latrina e caixa de agua; está
edificado em um terreno medindo 4 ,0 ,20 de
frente e fundos até o corrego alii existente
e confrontando dos lados com terrenos do
executado e fita los com o dito corrego;
avaliado em l:200$;• um predio assobrado
á rua Duque Eswada n. 2, com 8,50 de
comprimento por 12 do largura, no corpo
principal, construcção do pedra, cal o tijolo,
com duas janolla.s para a frente e duas para
cada lado e quatro janellas e uma porta nos
fundos; no porão deus mezzaninos na frente,
deus de cada lado e quatro nos fundos: Di-
vidido em sala do visitas o sala de jantar
e quatro quartos • a sala de visitas tem
6',60 x 4a,60,com duas janollas para a frente,
uma para o Melo e uma porta para o ter-
raço onde sa acha a escada • um puxado
nos fundos dividido em corredor, cozinha,
latrina com caixa do agua e banheiro ; ava-
liado em 20:000$;• um predio assobradado
á rua Duque Estrada n. 4, com 8m ,50 de
comprimento por 12 do largura no corpo
principal, eonstrucção de pedra, cal e tijolo,
dividido em sala de jantar o quatro quartos,
com duas janellas na frente, duas para cada
lado o cinco portas nos fundos para a va-
randa cercada com grade de ferro, corrimão
o com urna escada que lhe dá. servi-
dão. No porão dons mezaninos na acento,
deus para cada lado e quatro para o fundo.
No corpo principal tem a sala do visitas com
4a,60 x 7a,50, com duas jariellas na frente,
uma para o lado e tuna porta para o terraço',
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com uma escada. Um puxado nos fundoa
dividido em um corredor, cozinha, latrina
com caixa do agua e banheiro. O predio está
edificado ein um terreno medindo 26 me-
tros de frente por 2 I metros de fundos, todo
fechado, avaliado em 20:000$; um predio
assobradado á rua Duquo Estrada n. 6,
(morro), com 895 do frente por 9a,l0
de fundos no corpo principal. construcção
de pedra, cal e tijolo, com uma parta e
duasjauellas de frente, duas no fundo e duas
de cada lado; no porão dons mezaninos de
frente,dous do cada lado e quatro nas fundos.°
pradio está dividido em duas salas, dons quar-
tos, una puxado nos fundos dividido em co-
zinha, quarto com latrina e caixa de agua o
banheiro. O probo descripto está edificado
em u n terreno que mede 16 metros do
frente por 16 do fundos; é todo fechado, ava-
liado em 15:0O0$; um predio assobradado á
roa Duque Estrada n. 8 (morro), com 5m,70
de frente por 9 ,0 ,40 de fundos no corpo pr.n-
cipal, construcção do pedra e cal, com duas
janellas e uma porta na frente, com unia
esal qua dá servidão para o predio e doas
janellas de um lado; dividido em duas salas,
dous quartos, um puxado ncs fundos dividi-
do em cozinha, quarto com latrina o ba-
nheiro. No porão dous mezzaninos na fren-
te e dous de una lado e fundos; está cimen-
tado o é habitavel. O predio está edificado
em um terreno que mole 5 m ,70 de frente
e 33 m,15 de fundos, fechado na frente
com gradil de ferro e muro no; fundos
lados, tendo no terreno urna meia agua com
tanque para lavagem; avaliado em 8:000$
um predio assob .adado á. rua Duque Estrada
n. 10 (morro), com 6 m,35- de frente por
9 a40 de fundos no corpo pr;ncipa.1, constru-
cção de pedra, cal e tijolo, com uma porta
e tres janellas n i frente e uma escada que
dá serventia e duas janellas de um lado,
dividido em duas salas o dons quartos. Um
puxado nos fundos= divi lido em cozinha,
quarto com latrina e caixa de agua. No po-
rão cimentado e habitavel tem dons meza-
ninos na frente, dous e uma porta de lado
o dons nos fundos. O predio está edificado
em um terreno medindo 6 0 ,35 do frente
o fundos 33"3 35, todo cercado com 'muro
e gradil de ferro na frente; no terreno
tem uma meia agua com tanque para
lavagem; avaliado em 8:0d0 ; um predio
assobradado á rua Du pie Estrada n. 12,
COM 6m ,35 do frente por P,40 de fundos no
corpo principal, construcão de potra, cal e
tijolo, com uma porta e tres janellas na
fronte e uma escada que lhe dá serventia e
d nas janellas de um lado ; dividido em duas
salas e dons quartos, um puxado nos f una
dos, dividido em cozinha, quarto com latrina,
banheiro o caixa de agua. O porão é bar
bitavel, Vmplo uma porta o deus mozzaninos
na frente e dos lados. Está o aficado em
um terreno que medo 6"1 ,35 do frente e
33°1.15 de fundos, todo murado e com gradil
do ferro na frente; no terreno tom uma
moia agua com tanque para lavagem; ava-
liado em 8:000; uni predio assobradado,
á rua Duque Estrada n. 14, no morro, com
6%70 do frente por 9°,40 do fundos, no
corpo principal, construcção de pedra, cal e
tijolo, com uma porta e tres janellas na fren-
te e uma escada que lhe dá. servidão e duas
janellas de um lado, dividido em duas salas
e deus quartos, um puxado nos fundos divi-
dido em cozinha, quarto com latrina e caixa
de agua e banheiro. O porão habitavel é
cimentado, tendo dous mozzaninos na frente
e dous de um lado e fundos o uma porta;
Está edificado em um terreno medindo
6a,70 do frente por 33 ,11 ,15 do fundos, todo
murado e com gradil de ferro na frente. No
terreno tem uma meia agua com tanqim
para lavagem; avaliado em 8:000$;
predio á rua Duque Estrada (barracão), sem
numero, construido de madeira, coberto
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3'uizo de Direito da Terceira
Vara Criminal

Vai! :ti d publicaotto da_deciaraçcío da fallen,
cse. do negocian l e Antonio Perreira Dias, es-
tabelecido na Vila Ipanema

•.	 .
• O Dr. José Affonso Lamounier Junior, juiz
lo direito da Terceira Vara Commercial da
aidade do Rio do Janeiro, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, a requerimento do Silva Boavista
Comp , devidamente instruido na fôrma da
lei n. 2.024, do 17 do dezembro de 19J0, de-
pois das respectivas diligencias, foi, nos ter-
mos do art. 232 do decreto u. 737, de 25 do
novembro do 1850, por s3ntençà, de hoje ao
moio-dia, deste juizo, decretada a fallenda
de Antonio Ferreira Dias, fixando o seu tsr-
mo para os effeitos legaes de 27 de maio
proximo passado e tendo sido nomeado syn-
(tico; Silva Boavista /5: Comp residentes no
largo do Rosario es. 24 e 28; ticanio, outro-
ssim, intimados os credores para, no prazo de
15 dias, apresentarem aos syndicos a decla-
ração de seus creditos acompanhada dos
respectivos titulas, ficando Ioga convocados
para a primeira ass3mbléa, que terá Jogar
no dia 13 de julho proximo, á 1 hora da tar-
de, á rui dos Invalidem n. 108. Dado e pas-
sado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 17
de junho de 1939. Eu, João do Souza Pinto
ra Junior, escrivão, o subscrevi.—Josd Affon-
so Lamounier Juntar.

Juizo da Decima Quarta
Protoria

Edital de citaçáo, coes o prazo de 20 dias, ao
rdo Salathiel Fernandes de Lima, na fôrma
abaixo

O Dr. Joaqnim Alberto Cardoso de Mello,
juiz da 1 pretoria, etc.:
• Faz saber a todos os que o presente edital
tirem o della tiverem conhecimento que.

por denuncia do Dr. promotor publico a4-
Junto, está sendo processado por esto juizo
como incurso no art. 330 do Codigo Penal
o réo Salathiel Fernandes de Lima, e como
apuar de reiteradas deligencias, não tenha
sido possivel intimar-se o dito réo, pelo pre-
sente o intima a, no prazo do 20 dias, con-
tados da publicação deste, comparecer neste
juizo, á rua do Campinho n. 74, sob pena de
revelia, afim de se ver processar e afinal jul-
gar. Outrosim certifico que as audiencias
crimines SM lagar todos os dias uteis, ás
11 horas da manhã. E para que a noticia
chegue ao conhecimento de todos, mandou
o juiz lavrara presonte edital, que será afil-
xado no legar do costume o publicado no
Diario Official para constar. Dado nesta
14' pretoria, aos 17 do junho de 1909. Eu,
Luiz Alves da Fonseca, escrivão, o sub-
screvi.—loaquan Albert) C.trdoso de Mello.

NOTICIAM
TolcArramin'nisl — O Sr. Presidente

da Republic por motivo do fallecimento do
Faiai. Sr. Dr. Alfonso August r ) Moreira
Penna, recebeu pezame3 par telegrannuas
dos Exilas, Srs.

Percy B. Csullidu, direcção do Banco de
landres—flo da prata, Brasilianische Bank
Fur Deu'schland, Camara Municipal de Lisboa,
Associação Com inercial de Lisboa, Franken
Fontaine de Laveloye,Anfrisio Fialho,Affonso
Amorim, • Directoria do JOckey Club, Dire-
ctoria do 'Retiro Portuguez, Cruvello Cavai-
canti, Camara Municipal do ItIgitahy. Real
Associação Beneficente Condes do Mattosi-
alho; e S. Cosmo do Valia, Dr. Souza Mello,
Costa e 'Silva, niunicipio do Obidos, Sacie-
dado Beneficente Ottomana de Corumbá,
Luis Ponce Lace, sub-director dos Correios,
Dr. Mario do alenezes Soaras, Senado do Es-
tado do Alagoas, Lassa Vieira, Custodio Gon-
çalves Vieira, Dr. Mattos Judice. Camara,
Municipal de Curityba, João Silveira, Anto-
nio Barreto,Joaquim Lopt3s 7 Associação Com-
marcial da Fortaleza: Mumcipió de S. Falis,
Conselho Municipal da Capital da Bahia,
Loja Progresso de Campos, Delegacia, Fiscal
em Maceió, commandanee da Escola de
Aprendizes Marinheiros da Parnahyba, dire-
ctor-inspector e alumnos do collegio dos Sa-
leslanos de S. Paulo, Município S. Luiz do
Maranhão, presidente e membros do Senado
da Bahia, Mario de Lima Barras, governa-
dor do Estado de Santa Catharina., vice-
governador do Estado de Santa Ca.tharina,
redacção da . EL:0440o de Bagéa Alcebi ides
Nogueira Gama, secretario da commissão
executiva do Congresso de Estudantes, Dr. Vi-
veiros de Castro, deputado Altino Arantes,
governador do Estado do Maranhão, Dr. Al-
fredo Osorio, directoria do Gramio Republi-
cano Portuguez, delegado fiscal na Bahia,
comrnandanto da guarda nacional do Ma-
ndos, Ignacio Barcellos, Associação dos Em-
pregados no Cornmercio de Campos, Alfredo
Braga, delegado fiscal do Collegio Anchieta
em Friburgo, Alfaedo Cavalcanti, Augusto
de Carvalho, Camara Municipal de Rabo-
rahy, Manoel Pereira de Faria, João Tava-
res, Jeronymo Tavares, Fernandes Ba-
ptista, Americo Barocho, Baptista Tavares,
Annibal Cordeiro, Pereira Nunes, Gaivão
Companhia Brazileira do Electricidade Sie-
mens Schichert .Nerehe Gremio Escolar do
Commercio A. Penteado, Galdino Filho,
Carlos Martinho, Virgilio Valentim, José
Correia de Aragão, bispo archi-abbade de
S. Bento, Redacção d'al Suburbio, prefeito
municipal de Ribeirão Preto, Con gresso Por-

tuguez do Pelotas, Gremio GymnaSiaI do São
Paulo, Camara. Municipal do Campos, 'vice-
governador do Piauhy, Liga Edueação
vica, C. Tavares Bastos, Centro B. D. Ame-
lia, Euzebio, Centro II. NIousinho de Albu-
querque, Souza Cabral, Nabuco do Gouvoia,
pessoal da estação tolographica do Mayer,
Liga Paulista, bacharelandos sciencias e let-
tras de S. Paulo. Sociedade União Operaria
de Santos, Camara Municipal do S. Paulo,
Noemi° da Silveira, inspector delegado fiscal
de Porto Alegre, Municipio do Jacutinga,
alumnos da Faculdade do Direito de Porto
Alegre, Camara dos Deputados do Estado dó
S. Paulo, prefeito municipal do município
de Franca, Camara Municipal de S. João da
Doa Vista, Camara Municipal de Santos,
Assemblaa Legislativa de Matto Grosso,,Ca-
mara Municipal de alogy-mirim, prefeito
municipal de Batataes, faro o jurados da
comarca do Barretos, Directorio Republi-
cano de Santa Cruz do Rio Pardo, prefeito
municipal de Botuca.ta, empregados do Car-
reio de Carumba, colonia syria de Ca.eerds,
Tribunal da Relação do Estado de Ma tto Grosso,
Cana ira Municipal do Amparo, bispode Goyaz,
da Alfandega de Paranaguá, Superinten-
delicia e Conselho Municipal do Campos
Novos, Dr. Octavia.no Vieira, presidente da
Camara. Municipal do Botucatú, presidente
da Liga Maritima do Santos, Camara, Muni-
cipal do Ouro Fino, guarnição da inspecção
militar do Curityba, superintendente do
Tubarão, Dr. Candido Freire, Dr. Henrique
Lassa, Dr. Fernando Caldeira, redacção do
Guaira do Guarapuava, prefeito e Camara
Municipal de Guarapuava, Centro Republi-
cano Portuguez de S. Paulo, José Augusto,
Benjamin Vaz, Mendes o Dias, E. Breyer.
Sebastião Gomes, Centro Ottomano da Ca-
pital Federal, Dr. Regis . do Oliveira, co-
lonia syria da 'Capital Federal, Assoa
&ação Christã do Moços .de S. Paulo,
Camara 'Municipal de Campinas, •Camara,
Municipal de Ponto: Grossa, Camará Munici-
pal de Cravinhos, Camara Municipal do
Santa Cruz do Rio Pardo, Senado do Estado
de Goyaz, tenente-coronel Antonio Francisco
da Silva Leal, Camara Municipal de Arara-
quara, alumnos do Instituto Scioncias 'o Let-
tras do S. Paulo, Sociedade Musical Fran-
cisco Braga, Climaco Sallea, Faculdade do
Medicina de Poi. to Alegre, presidente do go-
verno municipal (R Cachoeira 'de Itapemi-
rim, congregação da Faculdade Livro de Di-
reito da Bahia, saperintendente municipal
de Urussaya, vice-prefeito do municipio de
S. Paulo, procurador o sub-procurador dó
Estado do S. Paulo, redacção do Diario da
ManhT, junta republicana de S. Paulo,
empregados da Alfandega do Pelotas, Ber-
nardino Monteiro, deputado Pereira Nu-
nes, inspector da Alfandega da Victoria,
bispa de Campinas, Sociedade Syria Maro-
nita Beneficente de S. Paulo, Sodré Filho,
directoria da Sociedade Anonyma Moinho Viu-
rninonse, Octavio Ascoly,coronel Dernardino
Mello, Dr. Ximenes, Associação dos Empre-
gados no Commercio do Pernambuco, Club
Caixeiral de Polotas, prefeito da Capital
Curityba, presidente da Academia do Com-
mareio de Pelotas,directoria do Con tro Agita-
ção PatrioticoJundially, Camara Municipal e
prefeito do alunicipio do Jambeiro, A•y
Fontenelli, João Calvet, capitão ' Raynnindo
Francisco de Souza Rego, Congrega,00. da
Marinha Civil,Dr. Geraldo Laaidim'e Dr. No-
bre de Lacerda..	 -

FLORIANOPOLIS, 24—Agradeçd V: EK. com-
municação ter assumido governo"pelo tal-
loCimento Sr. Presidente • Rapdblico, 'cuja
perda lamentamos o ponho vossa. dispo-
sição meus serviços em prol vossa adminis-
tração por Cuja felicidade faço sinceros
votos. Cordiaos saudaç-dea.— Gustavo Ré
chard, governador. •

•'com telha da zinco, com uma porta e duas
' , janellas na frente e porta e janella de cada
lado, dividido em commodos, avaliado em

a 000$; um prodio (barracão). nt rua Du-
que Estrada n. 17, construido do madeira
e coberto de tolha do zinco, avaliado
em 500f000. O terreno da chacara denomi-
nada «Mineira», que pertence á Companhia
do Sanatorio da Gavea, situado á rua Du-
que Estrada n. 10, na Gavea, com o pari-
metro de 2.376 m . comprehendidos os 198 de
'testada e com uma arca total de 33.011,",65.
Estes terrenos limitam com terrenos dos
Srs. Mesquita, Maços, Falcão, com o barão
Ribeiro de Almeida o com quem de direito.
Existem no terreno bemfeitorias como sejam:
uma escada de cimento que dá acesso para
o morro, uma caixa do agua e banheiro, diver-
sas arvores fructiferas e capinzal. Existem
ainda uma pedreira, 'matas virgens e capo-
eiras e o oorrego que tem as nasceates na
referida chacara, avaliados terrenos e bem-
foitorias em 65:000a000.Total da avaliação,
160:300$00, que, com o abatimento legal de
10 0 /., fica reduzido a 144:270010, preço por
que vãó a esta praça. E quem os ditos bens
quizer comprar deverá comparecer nos re-
feridos dia, liara o local acima designados,
afim d3 ter legar a praça, que será feita
mediante pagamento á vista ou fiança, ido-
nea par tres dias. E para constar passa-
ram-se este e outros de igual teor, que serão
publicados e afixados na farina da lei. Dado
e passado nesta cidade di Rio de Janeiro, aos
18 de junho de 1909. Eu, Daria Teixeira. da
a'unha, escrivão, o subscrevi, — Torquato
Capti,Cce de ligueiredo.



até ás 8 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até ás 8 1/2, ditas com porte duplo o
para o exterior até ás O e objectos para r-
gistrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Itaituba, para Santos, Paranaguá, Flo-
rianopolis e Rio Grande do Sul, recebendo
impressos até ás 6 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 6 1/2, ditas com porte
duplo até ás 7 o objectos para registrar até
ás 6 da tarde de hoje.

- Recebimento do eneommendas pára
dortuga l , Açores e Madeira nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã ás 5 da tarde,
até á vespera, da partida dos p 'coletes quo
se destinarem a Lisboo, exceptuando os da
Compagnts Messag cries Maritinies, 0 en-
trega lambem, nus mesmos dias, das 10 da
manhã ás 2 da tarde.

ma. ••nn••

Santa Casa da Misericorclia
- O movimento do Eospital da S tnta casa
da Misericordia, dos Ilospicios de Nossa Se-
nhora da S tudo, de S. João Baptista, de
Nossa Senhora do Soccorro e do Nossa Se-
nhora das Dores, cru Cascadura, foi, no dia
10 de junho, o seguinte:

21'acionaes Estrangs. Total

Existiam 	 ...	 1.039	 654	 1.693
Entraram. 	 ,..	 33	 23	 56
Sahiram 	 	 22	 11	 33
Falleceram 	 	 7	 3	 1,0
Existem 	 	 1.043	 663	 1.70d
• O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 414
consultantes, paro. os quaes se aviaram
459 receitas.

Fizeram-se cinco extracções de dentes.

Dia 20:

Nacionaes Estrangs. Total

Existiam.. 	  ..	 1.043	 663	 1.706
Entraram 	 ...	 22	 11	 33
Sahiram 	 	 16	 7	 23
Fallecerarn 	 •	 6	 3	 O
Existem 	 	 1.043	 664	 1.707

1•
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Correio .Esaa repartição expedirá
Malas pelos seguintes paquetes

à
Hoje:
Pelo	 para o Rio da Prata. Matto

Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
ás 8 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 8 1/2, ditas com porte duplo e para
o exterior até ás 9.

- Pelo Tunsta'1, para o Rio Grande do Sul,
recebendo impressos até ás 10 horas da
manhã, cartas rara o interior até ás 111/2,
ditas com porte duplo até ás 12 e objectos
para registrar até ás 11.

Pelo Itatiba, para Paranaguá e Rio Gran-
de do Sul, recebendo impressos até ás 12
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 12 1/2 da tarde, ditas com porta duplo
até 4.1 o objectos para registrar até ás 11
da manhã.

Pelo Oraria, para o Rio da Prata, Matto
Grosso, Paraguay e Pacifico, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 1/2, ditas com porte
duplo o para o exterior até ás 10.

Pelo Murupy, para Espirito Santo e Guara-
pary, recebenlo impressos até as 7 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 7 1/2 e
ditas com porte duplo até ás 8.

Pelo Bárd Fejaváry, para Santos, rece-
bendo impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 12 1/2 da tarde,
ditas com porto dup'o até á 1 e objectos
para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Paulista, para Santos o Paraná, rece-
bendo , impressos até ás 6 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 6 1/2 o ditas
com porto duplo até ás 7.

Pelo Argentina, para Teneriffe, Barcelona
e Genova, recebendo impressos até ás 9 ho-
ras da manhã o cartas para o exterior até
ás 10.

Pelo Nia, para Buenos Aires, recebendo
impressos até ás 7 horas da manhã e cartas
para o exterior até ás 8.

Amanhã :
Pelo Am.a:ume, para Bahia, Rceife, Dakar

e Europa, via Lisboa, recebendo impressos

O movimento da sala do banco e dos con=
sultorios publicos .foi, no mesmo dia, de 459
consultados, para os quaes se aviaram
459 receitas.

Fizrarn-se 42 extracções do dentes.

Obituario - Foram sepultadas no dia
19 de junho de 1909, 38 pessoas, sendo:

Nacicraes 	 31
Estrangeiras 	 7

38

Do sexo masculino.... 	 22
Do sexo feminino 	 16

38

Maiores de 12 annoa 	 -o
Menores de 12 annos.. 	 13

38
Indigentes 	 • 12

- No dia 20, 54 pnssoas, sondo:

Nacionaes 	 40
Estrangeiras.. 	 14

54

Do sexo masculino 	 33
Do sexo feminino 	 18

54

Maiores do 12 annos 	 • 36
Menores de 12 anuas 	 13

54
Indigentes. 	 17

Observatoi-io ao rei° do oranoii-o - Boletim meteorologico-Dia 10 de junho do 1909.

Horas
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1 h. m 	 763.8 18.6 12.1 76 0.0 Calmo 0.0 -
4 h. ni 	 763.4 17.8 12.1 80 0.0 Calmo 0.0 - .
7 h. m 	 73.5 17.0 11.2 78 2.7 N 0.1 C

10 h. m 	 -	 - 76'3.8 19.0 12.9 79 1.9 N 0.0 -
1 h. t 	 762.5 23.2 10.4 49 2.5 N 0.0 -
4h. t 	 761.5 21.2 11.6 62 4.0 SSE 0.3 C CK
7h. t 	 762.0 20.5 11.9 66 2.8 SSE 0.1 C CK

/O -h-.	 t-	 - - 762.6 19.3 12.9 77 1.6 NW 0.2 CK ..---'.

Médias 	 762.89 19.58 11.89 70.9 1.9 0.1
I	 mo

Temperatura: maxima, á 1 h. 3/4 T, 23.8; minima, ás 7 hs. 202 M, 16.8.- Evaporação em 24 horas, 3.4.- Ozone: ás 7 hai
mi. 1), As 7 hs. n. 1.- Horas de Insolação, 9 hs. 30 m.
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Observatorio do Rio do Janeiro- Boletim meteorologico- Dia 20 do junho RO 1909.

Horas
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Nuvens

1 h. m 	 762.7 18.3 13.3 84 2.8 N 0.1 CK -=
4 h. m 	 760.9 17.3 12 9 88 2.9 NNW 0.2 CE w--_
7 h. m 	 762.1 18.2 11.6 75 2.2 NNW 1.0 7=--__

10 h. m. 	 762.4 17.0 12.9 90 2.1 NW 0.7 CK =_...
1	 h.	 t....	 	 761.7 22.0 12.9 66 0.0 Calmo 0.2 C CK
4 h. t 	 760.9 22.8 10.0 48 4.5 SSE 0.1 SE
7 h. t 	 762.3 21.2 13.4 72 4.3 SSE 0.2 C

10 h. t 	 762.8 20.2 12.3 72 1.1 NW 0.4 CK m

Médias 	 761.98 19.63 12.48 74.4	 1 2.5 0.4

,

Temperatura: maxima, ás 2 lis. 1/4 T. 23.4, minima, ás 6 lis. 3/4M, 15.9.-Evaporaçãoem24 horas, 2.6.-Ozone: ás 7118. dam, 0,
ás 7 hs. n., 3.- Horas de insolação, 7 lis. 45 m.

Secção de Moteorolop.ria da Superintendencia do Navegação - Resumo meteorologico
e Magnetico do ; dia 20 de junho do 1909 (domingo).
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85.8 WNW 1 - - -
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2.... 763.17 16.6 12.71 90.7 NW	 2 - - - - - - - - -.

o 3.... 762.96 16.2 12.25 89.2 WNW 2 - - - - - - - - -
-5,
-:-:,

4....
6....

762.75
762.63

15.8
15.5

12.85 92.1
12.2803.0

WNW 3
WNW 2

-
-
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.R 6.... 762.57 15.5 12.26 93.0 WNW 2 Bom Orv.	 abundante KC.SK
o 7.... 762.91 15.2 12.30 95.8 \V	 2 Encoberto Nevoeiro denso ..

8.... 763.23 15.4 12.60 97.0 \V	 2 Encoberto Nevoeiro denso ..	 10 - - - - -
(51 9.... 763.56 16.0 12.94U6.0 \V	 2 Encoberto Nevoeiro denso ..
o 10.... 763.61 17.2 13.11 90.0 NNW	 2 Bom Nevoeiro termo -
' II-. 763.28 19.2 13.08 79.0 N	 2 Bom -

_
.. -	 .	 1 - - - ,-- - -

R 12.... 763.06 21.2 13.40 72.0 NNW	 2 Bom .. CS.	 1 - .- - 2.10 - -
13.... 762.63 21.8 13.0367.0 ESE	 2 Bom Nev. ten.	 baixo -	 1 - ,- - - -

E 14.... 762.26 23.2 13.7765.0 E	 1 Bom Nov. ten.	 baixo -
o 15.... 762.19 23.1 12.4059.1 SSE	 2 Bom .. CK.	 1 - - - -

16.... 761.99 23.0 9.78 47.4 SSE	 3 BOM 41. ..

" 17.... 762.19 22.1 9.81 49.5 SSE	 3 Bom 0. ..
.f.-.. 18.... 762.49 21.0 12.58 68.4 SSE	 3 Claro .. CK.
2 19.... 762.97 20.8 13.31 72.8 SSF.	 4 Bom O* ..	 O - - - - -
Q 20.... 763.25 20.4 13.2574.6 SSE	 1 Bom *e ..

21.... 763.50 19.6 12.55 73.8 SW	 1 Bom .. ..	 O -: - - - - 6.7
22.... 763.63 10.4 12.6775.8 WSW 2 Bom Nevoeiro tenue ..	 o __ - - -
23.... 763.71 18.8 13.04 80.8 WNW 1 Bom Nevoeiro tenue ..	 O 24.3 23.2 14.7 - - -
24.... 763.90 18.1 13.3186.0 \V	 2 - - .... - - - - -

I

OCCURRENCIAS

A temperatura maxima veritleott-se ás 2 tis. p. e -a . minima ás 7 . lis. 10 m. a.
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RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAI.

DEoLmAçXo = 9° 16' 30" NW

INcLINAÇÃO - 14° 302 (extremo Norte para cima)

Secção de Meteorologia da Directoria de Ilydrographia e Oceanographirt, 21 de junho de 1909 - ObservaçUs meteorologins simuIta
nea.s a O h. de Ureenwich ( 9 h. 07 m. a. t. m. do Rio )
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Belém.- 	 - - - --::." • -	 - __ - -
S. Luiz..	 . 	 - - - - - - - - -
Parnahyba 	  - - - - - - __ _. -
Fortaleza.	 	 ‘ - - - - - - -
Quixeramobim 	 - - - - - - ._ -
Natal 	 - - - - - - - - -
Parahyba	 . 	 - - 30.2 10.8 - Limpo Bom S 2 -
Recife 	  - - - - - - - - - -	 .
Joazeiro 	
Nlaceid 	 .

__
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Aracajú 	 760.35 26.4 27.1 23.4 18.40 Meio nublado Bom ESE 5 Nov.ten.baixo
S. Salvador 	 769.88 ::3.0 26.2 21.8 18.72 Nublado Incerto SW G Nev. ten. alto
Ondina..	 	   765.30 23.6 25.4 19.6 19.16 Quasi nublado Sombrio W 1
Caetité 	   765.5 16.7 21.2 13.3 10.55 Meio nublado Bom SE 4 ..
Ilheos.	 . 	  - - - - - •	 - - - ' -
Cu yabá 	  - - - - .- - -- - - -
Uberaba 	  768.15 17.0 21.7 13.0 9.52 Limpo Bom N 6 ..
victoria 	  769.49 19.7 ? 17.5 15.45 Quasi limpo Claro Calma O ..
Barbacena 	 771.38 14.2 10.6 7.5 0.12 Limpo Muito bom NE 3 ..
Juiz do Fóra 	 773.60 7.2 24.8 6.8 5.88 Meio nublado Bom NNE -''
Capital (Rio) 	 770.43 18.1 23 2 14.7 6.64 Limpo Bom NNW * 2 Nos- .ten.baixo
Campinas 	  769.77 14.0 23.0 7,3 10.56 Meio nublado Muito bom SE 1 ..
S. Paulo 	 - - - - - - - - - -
Santos 	 - - - - - - _ _ -
Guarapuava.. 	 „..	 .. 709.44 12.4 12.2 7.0 9.99 Nublalo Encoberto E 4 ..
Curityba 	 771.40 14.1 18.6 7.2 9.71 Quasi limpo Muito bom N 1 ..
Paranaguá 	   768.49 18.6 28.4 14.8 14.35 Meio nublado [;-:Muito bom S 1 Nev.ten.baix0
Florianopolis . 	  768.15 17.5 20.3 17.2 •	 12.45 QUasi limpo Muito bom Calma 0 •	 -
Posadas 	 ,.,-1- - -. - - - - - - _ -
Corcientes 	 -i- .- - - - - - _ - - -	

.

Itaqui 	 - - - - - - - - -
Santa Maria 	  702.30 13:5 13.5 13.5 8.93 Quasi nublado Incerto E 5 ..
Porto Alegre 	 764.58 15.0 18.2 13.8 8.77 Meio nublado Bom [NE 4 Nev. ten.baixo
Cordoba 	 	 -I- - - - - - - ___ - -
no.gé  •	 	 - - - - - - - - -
Rio. Grande 	  - - - - - - - - _
Mondoza. 	 ..-F - - - - - - - - - . •
Rosario 	 + - - - - •	 - - - - _

.
-

Monte-ido.... 	 763.70 9.5 11.5 6.5 '7.96 Nublado Incerto MV 2 Chuviscos
Buenos Aires 	 .-I- - - - - - •••n 1••n an ."..

OCCURRENCIAS DURANTE AS ULTIMAS 24 HORAS

-Até ás 2 horas nã.o se recebeu mais telegrarnma algum.

_
Probabilidades na Capital Federal até amanhã' ao meio-dia: Tempo variavel, entro bom o incerto. Ventos de nordeste.

As temperaturas minimas do hontem 'verificaram-se : em Montevideo com 6°5 e Juiz de Fera com 6°8.

' Nota- As observaçoes com esto signal são de hontern.

.	 As occurrencia,s sem designação da hora subentendem-se -que se deram, a. 9/1. t. se. do Grw. correspondentes ao presente mappá:.3,
Oetatio de Moraes Guerra, 2° tenente.
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!fil.ARC48 REGISTRA.bAS
N. 0.1:;s3

' • Mayrink Abreu S: Comp., estabelecidos á
• travessa de Santa Rita ns. 12, 14 o 24, es-

-.quina da rua Municipal, voem apresentar a
•• esta junta a marca acima coitada, adopta-
Aja pelos supplicantes, para distinguir os va-
-•rios produetos do seu commercio, a qual
Consiste no seguinte: Um rotulo represen-
tando urna ancora com a competente corda
entrelaçada no braço da mesma ancora.
La,teralmento veem-se duas iniciaoí: M.
A.», em typos grandes. A referida marca é
applicada nos seguintes productos: polvora,
dynamite, fio para fogueteiro, cimento,
pás, aço, ferro em barra, salitre, louça de
ferro, estopim, espoleta, moinho para ca.fé,
sendo estampada nos objectos e volumes
que contiverem os mesmos productos, e po-
dendo variar em &aras e dimensõea e ser-

. Nindo como marca geral do est tbelecimen-
, to. Sobre uma estampilha do 300 réis: Rio
de Janeiro, 20 de maio de 1909.-3/a:iria?:
Abreu d: Comr.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
tnercial, ás 11 horas de 9 de junho do 1939.
—O secretario, Fabio Leal.

Registrada sob n. 6 158 por despacho da
Junta Cemmercial em sessão de'lloje. Pa-
gou no 1 0 exemplar 64,1101 de 831!o. Rio de
Janeiro, 11 de linho de 1939.-0 secretario,
Fa'.'io Led.

N. 0.140••
Sotto Maior tç: Comp., negociantes, estabe-

lecidos nesta praça, á rua Conselheiro S
raiva ns. 36 e 40, com cominarei° de impm-
cão de faze:liai por atacado, vêm apresentar

meritissitna. Junta Commercial a marca
supra adoptada.parta distinguir as fazendas
do seu com mercin,a qual consiste no seguinte:
71m rotulo de fundo azul claro, medindo
0,17 x 0,11, em farina rectangular, guar-
necido por um grosso filete dourado, estando
o centro do rotulo occupado pelo emblema

. do cominarei() o industria, represent ido por
uma figura de mulher sentada, empunhando
na mão direita um caduce,u com duas co-
bras e na esquerda um ramo do louros.
Espalhadameilte veem-se machinas, arados,
prensas, globo geographico, ancora, es-
quadro, instrumento de optica e outros,
que circulam a figura principal do emblema.
A figura tem a saia encarnada, camiseta
branca e um manto azul sobre os joelhos,
estando a cabeça circulada com uma COINh
de louros. Todo este conjuncto tem na parto
superior urna facha dourada, com 03 dizeres
«Tudo pelo trabalho» em lettras brancas e
na parte inferior, aos pós da figura, outra
facha, branca com as palavras «Marca
registrada» em lettras marron. Esto ro-
tulo, que Ode ser rectangular, oval ou
quadrado e poderá ser dourado ou do
diversas cdres, é applicado nos tecidos do
seda, linho, algodão, morins e chitas do
commercio dos supplicantes, o bem assim
nos tecidos de lã ou de qualquer outra ma-
teria prima applicada ao seu ramo do ne-

':'"gocio. Rio de Janeiro, 26 de maio do 1939.
SAto Maior d: Comp. (sobre uma estam-

pilha de 300 réis.)
APresentada na Secretaria da Junta Com-

áércial dá Capital Federal, ás 11 horas do
:dia 11 do junho do 1909. — °secretario,
Fabio Leal. •
"kegistrada sob n. 6.146, por despacho da
Jiinta Commercial em sessão de hoje,
étigou no primeiro exemplar 4600 de salto
por estampilhas. Rio do Janeiro, 3 de junho
de 1909. — O secretario, Fabio Leal. (Achan-
db-se ao 1W9 o carimbo da Junta Commer-
efir.)

43.10`3

A Companhia Petropolitana com sèdo
nesta capital, á rua da Quitanda n. 177 e
fabricas de fiar e tecer algodão na Cascati-
nha, municipio de Petropolis, Estado do Rio
de Janeiro, representada por seu director
abaixo assignado, vem apresentar á mori-
tissima Junta Commercial, afim de ser re-
gistrada, para garantia do seus interesses, a
marca do morim de seu fabrico com a deno-
minação seguinte, estampada na peça em
sentido transversal a dobra, em letras do
phantasia, a saber: «Morim Paulista do pri-
meira qualidade Z Zn e em typo pequeno
as palavras sc Marca Registrada »; e em baixo
um pequeno emblema de uma lançadeira
tendo escripto sobre a face visivel as pala-
vras 1ndustria Brasileira »; ao alto o na
parte inferior o Petrrpolitana Cascatinha s
o no centro em algarismo o letras (20 me-
tros »; que será usada variando de cores o
dimensões. Rio de Janeiro, 9 de junho de
1909. —loa7uim. de Barros Costa Pereira, di-
rector presidente (sobre uma estampilha de
300 reis).

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
~raiai da Capital Federal ás 2 horas do
dia 9 do junho do 1903.-0 secretario, Fabio
Leal.

Registrada sob n. 6.162 por despacho da
junta Comrnercial em se:são de hoje. Rio de
Janeiro, 14 de junho de 1909.-0 secretario,
Fabio Leal. (Sobro quatro estampilhas no
valor total de 6$630. Ao lado o carimba da
junta).

N. 0.103

A Companhia Petropoliti.na„ cm séde
nesta Capital, á rua da Quitanda n. 177, e
fabrica de fiar e tecer algodão na. Cascati-
nha, municipio do Petropolis, Estado do
Rio de Janeiro, representada por seu dire-
ctor, abaixo assignado, vem apresentar á
meritissima Junta Cammercial, afim de ser
registrada, para, garantia de seus interesses,
a marca do morim de seu fabrico com
a denominação seguinte, estampada na
peça em sentido longitudinal em lettras do
phaatasia, a saber: «Morim especialidade»;
ao centro, sob esta denominação, as iniciaes
«R R R»; sob estas, em lettras 'animas, as
palavras «Marca Registrada» o do lado
esquerdo um pequeno emblema do uma
lançadeira tendo escripta sabre a face visi-
vel as palavras *Industria Brazileira» ao
alto o na parte inferior aPetropolitana Cas-
ca.tinha» e no centro em algarismos «20 me-
tross, que será usada variando de cérea o
dimensões. Rio de Janeiro, 9 do junho de
1909.—Joaquin: de Barros Costa Pereira,
director-presidonte (sobro uma estampilha
de 300 reis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 2 horas do
dia 9 de junho de 1909.-0 secretario,
Fabio Leal.

Registrada sob n. 6.163, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Rio
do Janeiro, 14 do junho do 1909.-0 secre-
tario, Fabio Leal (sobre quatro estampi-
lhas no valor total de 6$600). Ao lado á ea-
pimbo da junta. 	 • í

rp

N, 43.104
• _A Companhia Patropolitana, com • séde
nesta Capital,a, rua da Quitanta n. 177, e fa-
bricas de fiar e tecer algodão na Cascatinha,
municipio de Petropolts, Estado do Rio do
Janeiro,reprosentada par seu director abaixo
assignado, vem apresentar á meritissima
Junta Commercial áfim de ser registrada.

para garantia do seus interesses, a marca
do morim de seu fabrico com a denominação
seguinte, estampada na peça em sentido lon-
gitudinal em letras do phantasia, a saber:
451)rim especialidade»;ao centro sob esta de-
nomina0o as iniciaes c31.11415; sob estas em
letras pequenas,a,s palavras «Marca Registra-
(19.»;e ao lado esquerdo um pequeno emblema
de uma lançadeira tendo escripto sobre a faca
visivel as palavras «Industria Brasileira»; ao
alto e na parte inferior aPetropolitana Casca-
tinhas;e no centro em algarismos letras «20
metroso,que será usada variado de cores e
dimensões. Rio do Janeiro, 9 de junho de
1909.--Joaquin: de Barros Costa Pereira, di-
rector presidente, (sobre uma estampilha de
300 réis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 2 horas do
dia 9 de junho do 1909.-0 secretario, Fabio
Leal.

Registrada sob ri. 6.164, por despacho da
Junta Commercial em sessão do hoje. Rio
de Janeiro, 14 de junho de 1903.-0 secreta-
rio, Fabio Leal. (Sobre quatro estampilhas
no valor total de %MO Ma. Ao lado o ca-
rimbo da junta).

••n•nn•

N. 0.10:3

A Companhia Potropolitana, com sido
nesta capital, á rua da Quitanda n. 177, o
fabricas de fiar e tecer algodão na Cas-
catinha, município de Petropolis, Estado do
Rio de Janeiro, representada por seu dire-
ctor abaixo assignado, vem apresentar rt me-
ritissima Junta Commercial, afim de ser re-
gistrada, para garantia de seus interesses,
a marca do morim do sou fabáco com a de-
naminação seguinte: estampada ri i peça em
sentido longitudinal em lettras do fantasia
a saber: Murtinz excellente ao centro ; sob
esta denominação as iniciaes SS; sob estas,
em lettras pequenas as palavras —marca
registrada—do lado diraito, ao centro a pa-
lavra—duravel—em lettras de fantasia, e do
lado esquerdo um pequeno emblema de uma
lan çade ira, tendo escriptass abre a face Visi vo I
as palavras—industria brasileira—, ao alto,
na parte inferior—Petropolitana Cascatinha.
e na centro, em algarismo o lettras-2a me-
tros—, quo será usada variando de clareá o
dimensões.— Rio do Janeiro, 9 de junho
dei 909.-Joaquim de Barros Costa Pereira.
(Sobre uma estampilha do 300 réis). Apre-
sentada na secretaria da Junta Commerciat
da Capital Federal, ás 2 horas do dia O do
junho de 1909.— O secretario,—Fabio Leal—
Registrada sob n. 6.165, _por despacho da.
Junta Commercial em sessao do hojo.—Rio
de Janeiro, 14 de junho do 1909.-0 secre-
tario, Fabio Leal. (Sobre quatro estampinas
no valor total de 6$600). Ao lado o carimbo
da Junta.

N. 0.100

A Companhia Petropolitana, com sócio
nesta capital, á rua da Quitanda ri. 177, e
fabricas do fiar o tecer algodão na Casca-
tinha, municipio do Petropolis, Estado do
Rio de Janeiro, representada por sou dire-
ctor abaixo assignado, vem apresentar A
xneritissima Junta Commercial, afim de sor
registrada, para garantia de seus interesses,
a marca do morim de seu fabrico com a de-
nominação seguinte: estampada na peça, em
sentido longitudinal, em lettras do fantasia,
a saber: «Morim excellentes, ao centro, sob
esta denominaçãe, as iniciaes aSSS» e sob
estas, em lettras pequenas, as • palavras
«Marca registrada»; do lado direito, ao cen-
tro, a palavra aDuravelo,,em lettras de fan-
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tasia.se do lado esquerdo um peaueno em-
blema de uma lançadeira, tendo escripto
sobre a face visivel as palavras «Industria
brazileiraa ao alto, na parte inferior «Pe-
tropolitana Cascatinha» o no centro, em
algarismos e lettra.s, «20 metros», que será
usada, variando de cores e dimensões. Rio
de Janeiro. Ode junho de 19: - 9.—Joaguan de
sarros Costa Pereira, director-presidente
(sobre uma estampilha de 300 reis).

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
anulai da Capital Federal, ás 2 horas do
lia 9 de junho de 1909.-0 secretario, Fabio
Eeat.

Registrada sob n. 6.165, por despacho da
imita Commercial, em sessão do hoje. Rio
de Janeiro, 14 de junho de 1909.— O secre-
tario, Fabiu Leal. (Sobre quatro estampilhas
no. valor total de 6$600. Ao lado o carimbo
da junta.)

N. 0.108
_ Antonio Monteiro de Almeida, estabele-
cido á rua Visconde do Rio Branco n. 25,
com fabrica de bilhares, ba,gatellas o todos
os utensilios, apresenta. a marca supra, que
consiste em um rotulo lendo-se no centro o
nome caractoristicescA. Nacional»; vendo-se
nas extremidades uma mesa de bilhar o um
jogo do bolas pertencentes ao mesmo. Esta
marca, quo poderá variar em coras o di-
mensões, será usada em todos 03 artigos aei
ma declarados, e bem assim em notas, car-
tões, facturas, etc. Sobre uma estampilha
de 300 réis : Rio do Janeiro, 7 do junho de
1909. —Antonio Martins de Alineida.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercia.1, á 1 hora de 12 do junho de 1909.-
O secretario, Fabio Leal.

Registrada sob o n. 6.163, por despacho
da Junta Commercial em sessão de hoje.
Pagou no primeiro exemplar 6al00 de sello.
Rio de Janeiro, 14 de junho de 190J.-0 se-
cretario, Fabio Leal. (Ao lado estava o ca-
rimbo da Junta Commercial).

N. 0.171

A Companhia Manufactora Progresso, es-
tabelecida á rua da Assembléa n. 72, adopta,
para distinguir cigarros do seu fabrico e
commercio, a marca acima, que poderá va-
riar de cai' e dimensão, consistente do nome
caracteristico <Paulistas». seguido de uma
facha em zig-zag com o titulo da supolica.n-
te e acompanhado do ornatos o arabescos,
tudo sobre papel com o fundo de methodica
successão de pequenos circulos com o titulo
da companhia. Rio, 7 do junho de 1909.—
Pela Companhia Manufactora Progresso, Al-
berto :Caule,. Monteiro, director (sobre uma
estampilha do 300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
moreia! da Capital Federal á 1 hora do dia
12 do junho do 1909. — O secretario, Fabio
Leal,

Registrada sob n. 6.171 por despacho da
Junta Commercial em sessão da hoje. Pa-
gou no 1° exemplar 6$600 do sello por es-
tampilhas, Rio de Janeiro, 14 de junho de
1909.-0 sesretario, Fabio Leal. (Ao lado o
carimbo da junta).

N. Ct.172
A Companhia Manufactora Progresso, es-

tabeleciaa á rua da Assembléa n. 72, adopta
para distinguir cigarros do seu fabrico e
commercio a marca acima, que po lera va-
riar de c& e dimensão, consistente do nome
ÇAracteristico sPortuguezes, seguido de urna

facha em zig-zag com o titulo da suppli-
canto e acompanhado de ornatos e arabes-
cos, vendo-se ao lado o fundo do rotulo com-
pado de methodica saccessão de paquenos
eirados com o titulo da. companhia.Rio, 7 de
junho de 1909. — Pela Companhia Manta
eactora Progresso, Alberto Xavier Monteiro,
director (sobro uma estampilha de 300 reis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da C tpital Federal á 1 hora do dia
12 de junho do 19J9. — O secretario, Faio
Leal.

Registrada sob n. 6.172 por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de solto por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 14 de junho do
1909.-0 secretario, Róis Leal. (Ao lado o
carimbo da Junta Commercial.)

RENDAS PUBbICAS

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 21 de junho de 1909
Em ouro....	 147: 123a405

	

Em papel.... 215:558105	 362:687$161

Renda de 1 a21 do junho
de 1909 	 ..	 :1.930.888$043

	

Em i gual perlado de 1903..	 5.027:677a522
Difierença a maior em 1903 1.0j6:789s479

RECEBEDORIA DO RIO DE JANVIto

Renda do diA 21 de junho de 1909

Interior 	 	 91:535 p69

Consumo :

Fumo .....	 2 3131:510
Rebidas.. 	 	 1 496 000
Pho phoros....	 3 : ,to0a100
Calçado.. ..... .	 2:020$ 00
Perfumarias...	 I71000
E. pharmaceu-

ticas 	 	 702.$900
Vinagre. 	 	 300a000
Chapéos 	 	 2:6 )9a000
Tecidos 	 	 4 :484$0Ju
Registro 	 	 30sto00

	
17:72501

11:740$117
57a000

-	 747460

121:805444a

1.730:052St3l8
—

1.851: 853$034

Em igual perimia do 1908..	 1.874:011$473
2en

EDITAES E AVISOS

Extnrnato do Gymnaslo
MAC iunal

	Em t	 / pimento ao aviso n. 1.315, de

	

17 do a	 ice, faço publico para conheci-

	

meatoo,	 nteressa los, que até o dia 22 do

	

mez vi g	 , nos dias uteis, das 10 ás 2 ho-
ras da t , acha-se aberta nesta secreta-
ria a insa„ ição para o exame do arithme-
tica aos candidatos que desejarem habilitar-
se ao concurso para provimento do 5° officio
de tabellião desta Capital.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 19 de junho de 1909.— O secretario
Paulo Tavares.

•
Faculdade do Direito do

Itecife
De ordem do Sr. Dr. diroctor, faço publico--

que fica marcado o prazo de Ires mezes, a
contar desta data, para a• inseripção -dos que
pretenderem concorrer ao loaar de lento
substituto da sexta secção desta faculdade,
actualmente vaga.

O concurso será feito nes termos do de-
creto n. 3.890, do 1 do janeiro de 1901, e ver-
sará sobre direito criminal.

Os pretendentes poderão apaaentar-se des-
de já nesta secretaria para agnar seus
nomes no livro competente c, no estas do im-
pedimento, a inseripção poderá fazer-se por
procuração (art. 65).

Os candidatos deverão apresentor, no acto
da inscripção, seus diplomas e titules ou
publica-fôrma destes. justilicado a impossibi-
lidade de apresentação dos °rasarias, e folha
corrida (art. 59).

Sá poderá ser admittilo ao concurso os
brazileiros que se acharem no gosd de seus
direitos civis e politieos e ws•uirem o grão
de doutor em direito ou de bacharel em
sciencias juridica,s e soeities por ostu estabe-
lecimento ou por outros ao inesato equipa-
rados o tambem 03 brazileiros que, tendo
esse grão • por instituições estr.: ngOiraS, se
houverem habilitado perante ;agitas dos es-
tabelecimentos fedemos (art. 57),

E para que chegue ao colahesimento da
todos, mandou o Sr. Dr. dir cor affixar o
preseate, que será pullicado no.jornaes des-
ta cidade e nos da Capital Federal.

Secretaria da, Faculdade de Direito do
Recife, 7 do abril do 1903,— O secretario,
Ilenri2ue Martins.

0111.nn•

Tribunal de Contag
Intiniaçao de responsava

Pelo presente edital, nos ternos do artigo
:95 d decreto n. 2.40 1, da 23 do dezembro
de 1s93. fica animado o ex-collector das
rendas Poderdes do mamei/ao de iguassti, no
Esta.lo do Rio do ameba, Ayres da Sá, para,
au prazo de 30 dias, coutados da publicação
deste, allegar o que for a bem do seu direito
ou produzir documento: co: sua defosa, rela-
tivamente ao alcance de 3 .3i t 'i57 . 030, veri-
ficado n1 to:n tia d3 suas caaas, concsrnon-
tes ao periotio de 10 de março da, 1902 a 29
de dezembro da 1933, bem assim sobre a
falta das procarações pasaalts pala pousio-
nisti. D. Bariara Aurora Ferraz cardeal a
G tapar José So troa, sob pena de correr o pro-
cesso á sua revelia.

Terceira sub-directoria do Tribunal de
Contas, 19 de julho de . R. R9sado,
sub-director.

Directoria. do Ecpecliente do
r_eitesouro Federal

Do ordem do Sr. director, convido DD. EVR.
Ferreira da Má e Ara bella Ferreira da M6,
/ilhas do carpinteiro ite l a classe da armada,
José Pereira da MÓ, para, nos termos do des-
pacho do Sr. Ministro, de 18 de maio ultimo,
restituirem á Fazenda Nacional a importan-
cia do 664:369, cada. uma, proveniente da.
pensão que indevi lati-Jante receberam no
periodo de 27 de setembro do 1903 a 31 do
maio do armo passado.

Sub-directoria do Expediente do The souro
Feder tl, 17 do junho de 1909.—P. P. de Lyra
e Oliveira, servindo do sub-director. 	 •)

Extraordina.ria 	
Depositou
Renda com applicação es pe-

cial 	

Renda do I a 19 do junho
do 1909 	
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Caixa de Amortização

Faço publico, em virtude da resolução to-
mada pela Junta Administrativa, em a sessão
de hoje, resolveu prorogar até 30 de junho
o prazo para o recolhimento, sem desconto,
das notas do 5$ da 10° estampa ; do 200$ da
10' estampa o do 100$, 200$ o 500$, fabrica-
das na Inglaterra (comprehendidas no edital
do 17 de novembro do 1908), resolvendo
igualmente que as notas de 1$ da 6' es-
tampa, do 2$ das 6°, 7* e 8° estampas, e as
dos mesmos valores de 1$ e 2$, fabricadas
na Inglaterra (comprehendida-s no mesmo
edital) sejam trocadas por moedas de prata,
sem limito de prazo.

Caixa do Amortização, 1 de março de 1909.
— O inspector, M. C. de Leao.	 (•

=E.M.

Imprensa Nacional

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE

MATERIAL NO 2° SEMESTRE DE 1909

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que, na secretaria deste estabelecimento,
se recebem propostas para fornecimento,
durante o 2' semestre do 1909, do material
o objectos do consumo constantes da relação
que pôde ser procurada na mesma secre-
taria, onde, diariamente, das 10 ás 2 horas,
serão prestados os esclarecimentos do que
precisarem, a contar da presente data até
29 do corrente mez.

As propostas deverão sor apresentadas
em duplicata, em enveloppes fecha lo g, de-
vidamente estampilhadas as primeiras vias,
datadas e assignadas, até o dia acima indi-
cado, á 1 hora da tardo, em que serão as
mesmas abertas em presença dos concur-
rentes, dovendo ser acompanhadas do co-
nhecimento do deposito de 200$, prévia-
monte feito na thesouraria de4o estabeleci-
mento, mediante guia. expedida por esta
secção, para garantir a assignatura do con-
tracto.

Esta caução só poderá ser levantada de-
pois de assignado o contracto de forneci-
mento.

Os proponentes deverão apresentar do-
cumonto em que provou estar quites com a
Fazenda Municipal, bem assim ter pago o
imposto de industria o profissão.

O negociante proporá o fornecimento do
material que constituir seu ramo de com-
mercio, sondo todos os artigos do primeira
qualidade.

O proponente que, uma voz amoita a sua
proposta (no todo ou em parte), não assi-
gnar o contracto dentro do prazo de tres
dias, perderá o direito á restituição do de-
posito, que reverterá para a Fazenda Na-
cional.

O proponente preferido depositará, medi-
ante guia desta seeção, antes do. assignatura
do contracto, a quantia do 500$, para ga-
rantir o fiel cumprimento de suas clau-
sulas.

Os concurrentes deverão observar rigoro-
samente as unidades estabelecidas na, re-
lação impressa, sob pena do não serem to-
mados cm consideração os preços offere-
eidos.

A concurroncia versa tambem sobre ma-
terial, destinado aos serviços do electrici-
dade, que consta da mesma relação, e con-
stituo o grupo 7.

Secção Contrai, 19 do junho de 1909.-0
chefe de sução, J. S. do Pillar Filho.	 (•

Airandega do Rio de Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 20

Primeira praça

Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que, á porta do ar-
mazom do consumo, nos dias 19, 22 e 26 do
junho de 1909, ao meio-dia, se hão de
arrematar, livres de direitos e no estado
em que se acharem, as mercadorias se-
guintes:

Mercadorias existentes no armazein n. 12

Lote n. 1

ED: 2 caixas as. 8 e 9, contendo obras do
vidros e chumbo (materia omissa», pesando
bruto 104 kilos, vinda do Hamburgo no
vapor Cordoba, descarregadas em 25 do
abril de 19ál.

Lote n. 2

GB: 1 caixa n. 1.762, contendo obras de
fio de ferro, não especificado, pesando bruto
192 kilos, vinda do Hamburgo no vapor
Cordoba, descarregada em 25 de abril do
1907.

Lote n. 3

MFC—A: 1 caixa n. 5.439, contendo in-
digo, pesando bruto 183 kilos, vinda da
Hamburgo no vapor Cordoba, descarregado
em 25 de abril de 1907.

Lote n. 4

Mil: 2 caixas as. 3 e 4, contendo productos
chimicos, não especificados. posando bruto
18) kilos, vindas de Hamburgo no vapor
Cordoba, descarregadas em 25 de abril do
1907.

Lote n. 5

Quadrante 636 A, contra-marca LH: 1 caixa
n. loa, contendo bonecas não especificadas,
som mola, pesando bruto 41 kiI0d, vindas
do Hamburgo no vapor Cordoba, descarre-
gadas em 25 do abril de 1907.

Lote n. 6

Sem marca: 1 rolo sem numero, contendo
papel em tiras para caixas de phosphoros,
pesando bruto 22 kilos (semolha.ntes as de
telegraphia), vindo do Hamburgo no vapor
Cordoba,descarregado em 25 do abril de 19)7.

• Loto n. 7

BAP: 1 caixa n. 105, contendo azulejos de
louça, medindo quatro metros quadrados,
vinda do Ilavre no vapor Corrientes, dosear-
regada em 8 de maio de 1907.

Lote n. 8

HEIRO: 1 caixa n. 31, contendo raiz de
lyrio em pó, pes ando bruto 50 kilos, oleos
essenciaes não especificados, pesando bruto
meio kilo, almisear, pesando bruto 30 gram-
mas, vinda de Hamburgo no vapor Cordoba,
descarregada em 8 do abril do 1907.

Lote n. 9

Quadrantes EMCC: 1 fardo n. 1.218, con-
tendo papel branco para embrulho, pesando
bruto 90 kilos, vindo de Bremen no vapor
Bonn, descarregado em 18 do maio do 1907.

Lote n. 10
.	 -

Triangulo BBC: 2 caixas ns. 8.259/80
contendo 60 duzias de camizas do algodão
com peito do mesmo, vindas de Bremen no
vapor Bonn, descarregadas em 18 do maio
do 1907.

Lote n. 11

Sem marca: 1 sacco do pimenta do reino
sem numero, pesando bruto 4 kilos, vindo
do Bremen nu vapor Bonn, descarregado
em 18 de maio do 1907.

Lote n. 12

CFGK—JM: I caixa n. 4.337, contendo gri,'
naldas com flores de cera, posando liquido
4.000 grammas, grinaldas de obras do fo-
lhas do Flandros e biscuit, pesando bruto 6
kilos (corcia ,), vinda. de Bremen no vapor
Bonn, descarregada em 18 do maio do
1907.

Lote o. 13

TZ: 2 caixas as. 2.595 o 2.592, contendo
palhas para chapéo, posa,udo bruto 100 kilos,
vindas de Bremen no vapor Bonn, descarre-
gadas em 18 do maio do 1907.

Lote n. 14

SG—EML: 1 caixa n. 4.051, contendo obras
impressas de uma só côr, pesando bruto 41
kilos, vinda de Hamburgo no vapor S. Ni.
colas, descarregada em 21 do maio de 1907..

Lote n. 15

SEC: 19 fardos som numero, contendo pa-
pel para embrulho, pesando bruto 1,850 ki-
/os, vindos de Hamburgo no vapor S Nicolas,
descarregados em 21 do maio do 1907.

Lote n. 16

AMC : 1 caixa som numero, contendo 12
garrafas de vinho commum até 14 grãos do
força aIcoolica,, pesando bruto 15 kilos, vin-
das de Hamburgo no vapor S. Nicolas, des-
carregada em 21 do maio do 1907.

Lote n. 17

Triangulo A, contra-marca BC : 1 caixa'
n. 13, contendo sotim de seda o algodão em
partes iguaes, pesando bruto 30 ki/os,
vindas de Hamburgo no vapor S. Nioolas,
doscarrega,das em 21 do maio do 1907.

Loto n. 18

TAC: 2 caixas ns. 17.724 1/2, contendo
chromos, pesando bruto 128 kilos, vindas do
Hamburgo no vapor S. Modas, descarrega-
das em 21 do maio do 1907.

Lotb n. 19

RS: 5 caixas ns. 3 098/102, contando sal
de ammoniaeo impnro, pesando bruto 325
kilos (as cinco primeiras caixas)

Idem : 5 ditas as. 3,103/77, contendo sal
de ammoniaco impuro, pesando bruto 375
kilos (as cinco caixas ultimas), vindas do
Hamburgo no vapor Belgrano, descarregadas
em 14 do junho d.o 1907.

Lote n. 20

TS : 1 caixa n. 1.384, contendo cartazes-
annuncios do malsão uma côr, pesando bruto-
28 kilos vindas de Hamburgo no vapor.
Belgrano, descarregada em 14 de junho de
1907.
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Lote n. 21

VM: 1 caixa n. 43, contendo reflectores
de vidro n. 1, brancos, pesando bruto 16
kilos; vidros n. 1, brancos, para lampe5es,
Pesando bruto 6 kilos; lampeões de vidro
branco n. 1, pesando bruto 60 kilos; lam-
parinas de folha de Flandres, pesando
bruto 2 kilos; vidros n. 1, opacos, pesando
bruto 1/2 kilo; vinda do Hamburgo no va-
por Belgrano, descarregada em 14 de jnnho
de 1907.	 •

Lote n. 22

Quadrante 637: 1 fardo n. 27, contendo
papel branco proprio para impressão de
jornaes, pesando bruto 150 kilos; vindo de
Hamburgo no vapor Belgrano, descarregado
em 14 de junho do 1907.

Lote n. 23

Quadrante CW : 1 caixa n. 14, contendo
Uma machina do costura a mão, pesando
bruto 8 kilos; vinda de Hamburgo no va-
por Belgrano, descarregada em 14 de junho
de 1907.

Lote n. 24

OMEZ-2.519-PPC : 3 fardos ns. 1/2 e4,
contendo papel branco proprio para em-
brulho, pesando liquido 500 kilos; vindos
do Brernen, no vapor Erlangen, descarrega-
dos em 25 de junho de 1907.

Lote n. 25

Triangulo BBC: 1 caixa n. 8.807, contendo
tiras do algodão bordadas, de qualquer qua-
lidade, pesando liquido 75 kilos; tiras bor-
dadas, do filó de algo Ião, pesando bruto 30
kilos, vinda do Southampton no vapor Da-
nube, descarregada em 9 de julho de 1907.

Lote n. 26

Criazeta AZA: 2 caixas w. G e 8, contendo
vôos para luz incandescente, 190 (luzias,
vindas de Southampton no vapor Danube,
descarregadas cm 9 do julho de 1907.

Lote n. 27

Triangulo BBC: 2 caixas ns. 6.484/5, con-
tendo 60 duzias do camisas de algodão, com
peito do mesmo ; vindas de Bremen no vapor
Cob iens, descarregadas em 25 de julho do
1907.

Lote n. 28

GLC-E1lAS: 1 caixa 'n. 1, contendo 235
luzias de canivetes do cabo de osso ; 100 du-
zias de tezouras até 18 centimetros ; 30 du-
zias do navalhas do cabo de madeira ordi-
naria ; 20 duzias do facas para mesa e 20
duzias do garfos; vinda do Hamburgo no
vapor Salamanca, descarregada em 3 de
agesto de 1907.

Lote n. 29

3A-BSC: 30 caixas ns. 1/33, contendo pre-
gos (ponta do Pariz), pesando bruto 3.000
kilos ; vindas do Hamburgo no vapor Sala-
manca, descarregadas em 3 de agosto de
1947.

Armazem n.

Lote n. 30

CP: 1 caixa n. 1, contendo 120 chapftis de
palha do aveia simples, vinda de Genova
no vapor Minas, descarregada em 14 do fe-
xereiro de 1908.

Lote n. 31

Jalat: 1 caixa n. 22, contendo 18 duzias de
chanéos de palha de aveia simples ; vinda
de Genova, no vapor Minas, descarregada
cm 12 do fevereiro do 1908.

Armazem n,

Lote n. 32

GO:1 caixa n.269 contendo contas de vidros
pintadas, pesando bruto 98 kilos. bijouteria
(adereços) posando 56 kilos, bijouteria de co-
bre, pesando 8.800 grammas ; vindas da
Austria no vapor Ipiranga, descarregada
em 29 de março de 190.).

AVISO

No dia do leilão, as mercadorias que tive-
rom do serem arrematadas ou suas amos-
tras estarão á disposição dos Srs. preten-
dentes que as quizerom examinar, bastando
para i,so dirigirem-se, ant.ss .do leilão, ao
fiel do armazem.

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal. de 20 % em dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extrahido do talão.

Alfa,ndega do Rio do Janeiro, 4 de junho
de 1909.-Pelo inspeator, o ajudante M. An-
tonino de Carnalho Aranha.

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspectoria desta alfandega se faz
publico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados no
caso do serem arrematadas para consumo,
os donos ou consignatarios deverão despa-
chal-as e retiral-as mi prazo do 30 dias, sob
pena de, findo este, serem vendidas por sua
conta, nos termos do titulo 5° da Consolidação
das Leis das Alfandegas, sem que lhes fique
direto do allegar contra os effeitos desta
venda.

Armazem n. 14 - BI : 12 volumes, sem
numero, procedentes do Havre polo vapor
francez Colonia, descarregados em 17 de no-
vembro de 19J8, consignados ao Dr. Paulo
de Frontin..•

Ja113 : 3 caixas ns. 987/99. procedentes do
!lavro pelo vapor francez Colonia, descarre-
gadas em 17 de novembro do 1908, consi-
gnadas a J. M. Pacheco & Comp.

Fernandes alourã,o: I barril vasio, sem
numero, procedente do Ilavre, pelo vapor
franeez poionia. descarregado em 12 de no-
vembro do 1908, consignado a Fernandes
Mourão Sc Comp.

PM: 6 caixas, as. 966/71, wocelentes do
Havro pelo vapor francez Colonia, descarre-
gadas em 17 de novembro do 1908, consi-
gnadas a Ma.eder du Bois.

XPM : 13 caixas, as- 1.439/451, proce-
dentes do Havias pelo vapor fra.ncez Colo-
nia, descarregadas em 17 de novembro de
1908, consignadas g Xavier Porto Monteiro.

Verneck, Pharmacia : 4 barricas, nu-
meros 5.587/90, procedentes de Southam-
pton, pelo vapor inglez Danube, descarre-
gadas em 25 de novembro de 1908, consi-
gnadas a V. Verneck & Comp.	 .

Idem: 1 barrica, n. 5.584, procedente de
Southampton pelo vapor inglez Danube, das-
carregada em 25 de novembro de 1908, con-
signada a V. Verneck.

Terceira secção da Alfandega. do Rio de
Janeiro, 21 de junho do 1909.- O chefe
interino, Rodolpho da Costa nnoco.

Alfandega, do Rio do Janeiro
Pela inspectoria desta alfandega se faz

publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta reparti-
ção os volumes abaixo mencionados, com
signaes de avarias e de falta, devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-se, no
prazo de 15 dias, para providenciar a re-
speito:

Vapor francez Atlantique, entrado em 8 de
junho de junho do 19J7.

Armazem da Bagagem -Sem marca : 1
pacote Kit°.

Idem : 1 trouxa, rena,.
AG : 1 mala sem numero, abérta.
Som marca : 1 trouxa idem, rSto.
Vapor inglez Vamni, entrado em 7 do

junho de 1909.
Arma.zem n. 15- DC : 1 caixa a. 4.848,

repregada,
Tiatralia- AD : 3 ditas ns. 12, 3 e 8,
DC : 1 engradado n. 4.701, idem.
FGC : 2 caixas as. 53 e 47, idem.
GF : 2 ditas ns. 10 e 12, idem.
JBO-3.262 : 1 dita n. 6, idem.
LUC : 3 ditas ns. 4, 5 o 1, idem:
LK: 2 ditas ns. 3 e2, idem.
MWC :2 ditas ns. 2o 1, idem.
Cajoa : 2 ditas ns. 3 e 2, idem.
IIH : 2 ditas ns. 4 o 18, idem.
ARPC : 1 dita n. 4.810, idem.
CRC : 1 dita n. 7, idem.
S-LL-S : 1 dita n. 1. idem.
LR : 9 ditas avariadas.
Polanti : 1 dita som numero, reprega,da,.'
Idem : 1 caixa n. 5, rapregada.
Frealin-AP : 1 dita n. 1, idein.
Vapor allemão Aaehen, entrado em 9 do

junho de 1909.
Armazem n. 12-DIA-R : 2 caixas ns. 255

e 239, repregadas.
Idem : 1 dita n. 195, idem.
ENC : 1 dita n. 345, idem.
Idem : 1 dita n. 9.400, ropregada e ava-

riada.
GCC : 2 ditas na. 133 e 131, repregada.s.

: 1 dita n. 371. idem.
JC : 1 dita n. 830, avariada.
.TST : 2 ditas /13. 414 e 413, repregadas.
KFC : 2 ditas ns. 416 o 448, idem.
LC-R : 1 dita n. 2.387, idem.
AB : 1 dita n. 9, repregada, e avariada.
AP : 1 dita n. 914, repreg,ada.
BMC : 2 ditas os. 964 e 957, idem.
Idem : 1 dita n. 968, idem.
CR12 : 2 ditas ns. 6.702 o 6.784, ava-

riadas.
Idem : 2 ditas as. 6.753 e 6.793, idem.
Idem : 1 dita n. 6,817, idem,	 •
Casa alozart : 2 ditas as. 21.213 e 21.241-

avariadas.
Drogaria Berriai : 1 dita n. 641, ropro-

gada .
Armazorn n. 5 - J12,51 : 1 barril sem nu-

mero, vazio.
Vapor allomão Santos, entrado em 7 de

junho de 1909.
Armazom n. 11 - L T I-53.420 : 2 caixas

as. 271 e 269, reprogadas.
Idem : 1 dita n. 270, idem,
Lourenço : 1 dita n. 23, idem.
Armazem n. 11 -P&C: 1 caixa n. 1.351,

ropregada.
BV&C: 1 dita n. 65, avariada.
P&C: 1 dita, n. 1.340, reprogada.
CNIP: 1 dita n. 4.403, idem.

•CO&C: 1 dita n. 102, repregada.- e ava-
riada.

FS&C: 1 dita n. 16.996, repregada. .
K-1.11: 1 dita n. 6.839, idem.
EW: 1 dita n. 10.003, idem.
MC-C: 1 dita n. 1, idem.

•N&C: 1 dita n. 4.522, avariada.
M: 1 dita n. 110, reproga,da.

•V&C: 1 dita n. 4.770/1, idem.,
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Decretos sio Governo Provt-

serio, dezembro de 1890 	 	 • 3$000

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro do 1891 	 	 2$000

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1891 	 	 2$000

Decreto n. 3-271 de 2 de
maio de 1899 — Arrecadação de
iscas de defuntos, etc 	 	 2$000

Decreto n. 3.0S —
Altera varias disposições da
Consolidação das Leis das Alfan-
dogas 	 	 $100

Decreto  n. 1.178 — Crea
o ioga,: de contador nas Dele-
gacias Fiscaes 	 	 l$000

Decreto n. 1.'78;42 de 28
de novembro de 1907 — Banco
Agricola 	 	 $500

Meei onario niblio-
g•raphicol3razileiro,
contendo inticias das obras o as
blographias do todos os °seri-
ptores brazileiros, pelo Dr. Au-
gusto Victorino Alves Sacra-
mento Bladie, 7 grs.vols. in 80 	 	 15$000

Diccionario Cleogra-
phico das 31in:ts do
13razil, pe!o Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	 	 6$000

Direitos untai-aos (Lei
• 493 de 1 do agosto do 188). 	 $500

Esboço Biographico
A.bralião, Lincoin,

traducção do capitão do fra-
gata Orozimbo Moniz Barreto 	 $500

IEseripturação Mer-
cantil 	 	 3$000

nstatutos (In 'Escola
Polytechnica 	

Facturas Consulax-es
(Doc. 1 103, de 21 de novembro
do 1903) 	

Formulario do Pro-
cesso Criminal Mili-
tar. 	

Vallenclas (Lei n. 2.024 do
17 cio dezembro de 1008........

Genera et S pee les Orchi-
dearum Novarum quas col-
legit,descripsit et icanibus illus-
trayit. r. Barbosa Rodrigues,

tolume 	

Historiados tres ,trran-
(les capitães da anti-
g-nicla,de Annibal, Cesar e
Alexandre), pelo Dr.Cesar Zama	 3$000

Terça-feira 2 2

E

G

H

1$000

1$000

$500

$600

1 $00

Jilufto -- 1909	 elfliti
.

Lei da OM,inienio-1895 	 $500

Lei do Weameato-1897 	
•

1$600.
Lei do Orçamento-1808.. 	 1$200
Lei do Orçamento-1899 	 1$000
Lei do Orçamento .•-1901......: 1$500

5$000
Lei do Orçamento-1902, 	 1$01.
Lei do Orçamento-1903 	 1$00,3
Lei do Orçamento-1904 	 1$000

2$000	 Lei do Orçamento-1935.. 	 IVO()
Lei do Orçameato-1903., 	 1$000

15$000	 Lei do Orçamento-1907. 	 1$-;03

Lei da receita o despeza para
1908 	 1$-009

Lei do orçamento para 1909 	 1$ !JJ
5$000 Leis de l08 a 1809 	 2$750,)

Leis de iál:) .a 1811 	 2$-)ün
Leis de 1812 a 1815 	 2$300

$500	 Leis de 1816 . a, 1817 	 2$00
:Leis do 1•818 a 1819 	 244 io

5$000	 Leis de 1820-	 2o0,)
Leis de 1821 	 ••.1$00) 2$)00
Leis de 1822 	 2„03J

Leis de 1823 	
1$000 2;0 0

Leis de 1824 	 2$000
1$000	 Leis do 1825 	 2$000

Leis de 182d 	  1$'503

5$000	 Leis do 1827 	 2,non

Leis do 1828 	 2$0 O
Leis do 1829 	 3$0')0

$530	 Leis do 1830 	  2.J0
Leis de 1831-2 volumes 	$100 4200
Leis de 1832 	Voo 4$00
Leis de 1833 	 4$ 00

$300	 Leis de 1831 	 . • • • 3•,204)
Leis de 1835, 2 volumes 	 4$040

$500	 Leis de 1836 	

j i 	 de 1837 	....	 •

3$000

3$000
$1301;)	 Leis dd 1838......... .........,	 .	 ,	 . 2$3

1$000	 Leis de 1833.	 	 4... •..
1$500	 Leis do 1810 	 ,• • ••• •

1$:0.1
2 0)0

Leis de 1341 	  1$900
1$000 Leis do 1842 	  • • • 3$5110
$500 Leis de 1843 	 2;503

141300 Leis do 1844 	 ,• • • . 	 2000

Leis de 1845 	

Leis do 1845 	 2$000

Leis de 1817 	 '1300
$500	 Leis de 1848 	  . . 1$800

$500	 Leis de 1849 	  3$400

- $500	 Leis de 1852, 9 volatiles  " 5t200
$500	 Lei	 do 1853. 2 volurná...

•	 !,,
41060

.	 _	 •
tIAÉi0 'OFFiCIAL

••
Ilistorialg'inanocira'ó
•Orçamentaria do
perlo do 13razil, desde
a sua fundação, procedida de
alguns apontamentos acerca da
sua independencia, polo Dr.
Liberato de Castro Carreira,
1 grosso volume de 193 pags 	
orn 8° 	

rIugonianas — Poesias de
Victor Hugo, traduzidas por
poetas braziloiros, precedidas
da biographia, do mestre, por
Macio Teixeira 	

y	 O g- 1.• a p i e clu
Ilaut San-Vrancisco,
por Em m.Liais 	

Ing trucções para conecto-
rias federaes (M) 	

Instr noções p a r a, o
alistamento cio elei-
tores na Itepublica-
Dacroto n, 5.301, do 12 de de-
zembro de 1901 	

Indico alphabetico de legisla-
ção, 1871 a 1873 	

Informações e fragmentos
historicos 	

	

.	 .
Instruicções para o serviço

de prophylaxia especifica da fe-
bre amarela 	

Instruccõos para exames
parcelados 	

Instrueções para a Policia
Federal 	

Lei n. 22I—Justiça Federal....

Lei u. 426—(eleitoral) de 7 de
dezembro de 1890 	

Lei n. 496—Direitos antoraei..

Lei u. 628—Amplia a acção pe-
nal 	

Lei n. 1.269— Legislação elei-
toral 	

Lei do Casamento Civil e reca-
pitulação em ordem alphabetiea
por M. André da Rocha 	

Lei do fa,llencias 	

Lei de falloacias—comparada..

Lei das Sociedades Anonynlas
Hypothecarias 	

Lei Torrens 	

Lei s kre fallencias 	
Lei e Iteg-ulamento so-

bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidalo publica da.
União e do District° Federal, de-
cretos as. 1.021, de 26 de agosto
de 1903 e 4.936, de i de setem-
bro de 1903 	

Lei do Orçamento-1889 	 ..
Lei do Orçamento-180	

Lei do Orcamento1893 	 ...



1v
Noticia TristoricatIo3A•er-

viços. instituiçõis e estabeleci--
ment is do Ministerio da Justiça
e Negocios Interiores (M) 	

Nova Luz sobre o pas-
sado 	

o

6$000

/0$•700

Orá:, anização .7 a (Vicio-
ria , comprebondeado os de-
cretos n. 2.4 .54, de 7 de feve-
reiro de 18'37 e n. 2.579, de 16
de agosto de 1807 	 	 2$000

Ordenança dos toques
de corneta; o clarins,
pelo coronel Moreira Cosar 	 	 2$000

	

sok coqatva,bundo e o seu	ps-0e0:.~ - Alfredo Pinto
de Araujo Correa, 	 	 4000

Primeiras Lieções de
Cous:a g , de N. A.
(da 40 1 edição americana), ver-
são e adaptação polo Dr. Ittly
Barbosa, 1 grande volume em 8'	 4$000

Parecer do Senador
3.tty 1 3arbosa, sobro o
Codigo Civil Brazileiro, [grande
volume 	 	 . 6$000

Pacificação dos
chanás, passado e presente
dos Krichanas, etlinographia,
arclieologia e geographia, do-
cumentos, vocabulario, otc.,por
J. Barbosl Rodeigues.... ...... 	 1$000
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Leis do 1854 	  5$100

Leis de -1835 	 6$600

Leis do 1856 	  5$300

Leis do 1837, 2 volumes... ... 5$600

Leis de 1858, 2 volumes 	 6$600
1
Leis de 1859, 2 volumes 	 5$500

Leis de 1860, 3 volumcs 	 10$000

Leis de 1861, 2 volumes... 5$•,00

Leis de 1862, 2 volumes 	 5$500

Leis do 1863, 2 volumes.. 	 5$P)00

Leis do 1864, 2 volumes 	 5$300

Leis de 1864, additamento $500

Leis do 1805, 2 volumns 	 7$500

Leis do 1866, 2 volumes 	 75'300

Leis de 1867, 2 volumes 	 6$000

Leis do 1868, 2 volumes 	 6$000

Leis do 1869 	 6$000

Leis do 1870 .. 7$500

Leis de 1873, 4 vo1ume4 9$500

Leis do 1874, 3 volumes 	 9$000

Leis do 1875, 3 volumes 	 9$00

Leis do 1876, 3 volumes 	 0$000

Leis do 1877, 3 volumes 	 7$300

Leis do 1878, 2 volumes 	 8$000

Leis do 1879, 2 volumes 	 6$000

Leis do 1880. 2 volume 	 7$000

Leis do 1881, 3 volumes 	 10$000

Leis do j882, 3 volumes 	 12$000

Leis do 1883, 3 volumes 	 10$000

Leis de 1884, 2 volumes. 	 6$000

Leis de 1885, 2 volumes 	 6$000

Leis de 1883, 2 volumes 	 6$000

Leis do 1887, 2 volumes 	 6$000

Leis de 1888, 3 volumes...- 	 9$030

Iei	 de 1889, 3 volumes 	 8$000

Leis de 1891, 2 volumes 	 11$000

Leis de 1892 	 12$000

Leis do 1893 	  8$500

Leis do 1804, 2 volumes 	 12$000

Leis do IRD5 ........... 8$C00

Leis do 1896 	 8$500

Leis do 1897 	 • • 1%000

Leis do 1898, 2 volumes 	 16$000

Leis de 1899, 2 volumes 	 14$00C
Leis de 1900, 2 volumes 	 12$000

Leis do 1901, 2 volumbs 	 14$000

Leis de 1902, 2 volum3s 	 12$000

Leis de 1903 	 • 10$00

;Leis de 1904 	 14600

Leis do 1905 	 3 	 15$200

Leis do 1906, 2 volumes ..... 	 15$200 T Manual do nmpre.
Leis do 1907, 3 volumes 	 - 26$000 N

^•"a d • do Fazenda
1110 18°) 	 3$00

2¡500

2$500

4$000

2$000

3$000

2;000

Leis usurtes da nopu-
bl iCa ci o s Estados
Unidos do nrazil,

Drd. Tarquinio de Souza.
lente eatliedratico da Escola
Naval e da Facu!dade Livro de
Seiencias Juridieas e Sociaes do
Rio de Janeiro, e Caetano Mon-
tou 'gro, juiz do Tribunal Civil
e Criminal do District° Federal:
1 grosso volume de 932 pags.(M)

LieçÕes do Pliysica.
professa.d • ts no Lyecu do Artc .s e
°Aldus, por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes 	

1 Lista de eleito~ do
districto 	

Idem idem do 90 districto 	
Letra, de Cambio (Dec 	

n. 2.044 de SI de dezembro de
1908. define a letra de cambio
e a nota promisszoria e regula
as operaoõei cambiaes 	

M a 11 u 'a 1 do 1 -1",mpre-
,..r a d o do Fazenda

•	 Torno 2°) 	 .

. 31 a st ti a 1 do Untpre-
x a tl o de Fazenda
(Tomo 3°) 	 •

31 anual do Umpre-
g- a d O d e Fazenda,
(Tomo 4°)- 	

Manual do 1Cm1re-
A. a, ti o do Fazend IL

(Tomo 5°) 	
31 á rt 11 a 1 do 1Easpre-

,2- a d o de Fazenda,
(Tomo 6°) 	

31 a, n ii a 1 do lEmpro-
4.- ado de Fazenda
(Tomo 7°) 	

n st a 1 do F:nspre-
,..- a d o ti o Fazenda
(Tomo 8") 	

31 anual do 12,mp1e-
g.r a d o do Fazenda,
(Tomo 9°) 	

31 anual do
d c* de Fazenda,

(Tomo 10°) 	

M. anual do Empre-
a. 41 o o F'azenda

(Tomo 110) 	
Manu al do Enipre-

a. tio • do Fazenda
(Tomo 12°) 	

Manual do Uns prc-
a (1 0 do Fazenda,

(Tomo 13°)  • -
M a n a . 1 do Em pr o -

a, d o de Fazenda
(Tomo 14°) 	

31 anual do T-±"Unpre-
g- a cl o do Fazenda
(Tomo 15') 	

Manual doi Umpre-
,tr a, d. o • do Fazenda	
(Tomo 16°) 	

1SI nua a I do Em pre-
g- a ti o • de Fazenda
(Tomo 170) 	

Mann a, 1 do Etnpi• e-
adD do Fazenda

(Tomo 19°) 	

Manual do lEmpre-
.1.-r a cl o do Fazenda
(Torno 20") 	

Man -a a 1 do lEmpre-
g- a cl	 Fazenda,
(Tomo 21°) 	

M a 11 a ai do Em pre-
g- a d o • • do • Fazenda
(Tomo 22') 	

31 a, 31 si al do 1mpre,-
,tr a, (1 o de Fazenda
(Tomo 21°) 	

ISIappa to po:zra pis co
do .11Es1)iri to Sinto (M).

Marcas de rubricas o
de eommorcio -Lei nu-
mero 1.236, de 24 de setembro
de 1904-Modifica o decreto nu-
mero 8.342. de 14 de outubro de
1887-1),creto n. 5.424. (10 li) de
janeiro de 905-Approva o re-
gulamento para a execução da
lei n. 1.236, de 24 do setembro
do 1904, sobre marca de fabrica
e de commemio 	 •	 1$000

10$000

1$000

3$003
1$000

1$000

3$000

2$500

2$500

3$00O

3$000

3$0J0

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000


